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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A ementa da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Dispõe sobre a criação da Agência Nacional de Águas - ANA, 
entidade federal de implementação da Política Nacional de Recursos 
Hídricos, de coordenação do Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos e responsável pela instituição de normas de 
referência nacionais para a regulação da prestação dos serviços 
públicos de saneamento básico.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 9.984, de 2000, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

“Art. 1º Esta Lei cria a Agência Nacional de Águas - ANA, entidade 
federal de implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos, 
integrante do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos e responsável pela instituição de normas de referência 
nacionais para a regulação da prestação dos serviços públicos de 
saneamento básico, e estabelece regras para a sua atuação, a sua 
estrutura administrativa e as suas fontes de recursos.” (NR) 

“Art. 3º Fica criada a ANA, autarquia sob regime especial, com 
autonomia administrativa e financeira, vinculada ao Ministério do Meio 
Ambiente, com a finalidade de implementar, no âmbito de suas 
competências, a Política Nacional de Recursos Hídricos, integrante do 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e 
responsável pela instituição de normas de referência nacionais para a 
regulação da prestação dos serviços públicos de saneamento básico. 

...........................................................................................” (NR) 

“Art. 4º ............................................................................................ 

........................................................................................................ 

XXIII- declarar a situação crítica de escassez quantitativa ou 
qualitativa de recursos hídricos nos corpos hídricos que impactem o 
atendimento aos usos múltiplos localizados em rios de domínio da 
União; e 

XXIV- estabelecer e fiscalizar o cumprimento de regras de uso da água 
a fim de assegurar os usos múltiplos durante a vigência da declaração 
de situação crítica de escassez de recursos hídricos a que se refere o 
inciso XXIII. 

........................................................................................................ 

§ 9º As regras a que se refere o inciso XXIV do caput serão aplicadas 
aos corpos hídricos abrangidos pela declaração de situação crítica de 
escassez de recursos hídricos a que se refere o inciso XXIII do caput. 

§ 10. A ANA poderá delegar as competências estabelecidas nos 
incisos V e XII do caput, por meio de convênio ou de outro instrumento, 
a outros órgãos e entidades da administração pública federal, estadual 
e distrital.” (NR) 

“Art. 4º-A. A ANA instituirá as normas de referência nacionais para a 
regulação da prestação de serviços públicos de saneamento básico 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9984.htm
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por seus titulares e suas entidades reguladoras e fiscalizadoras 
responsáveis, observadas as diretrizes para a função de regulação 
estabelecidas na Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007. 

§ 1º À ANA caberá estabelecer, entre outras, normas de referência 
nacionais sobre: 

I - os padrões de qualidade e eficiência na prestação, na manutenção 
e na operação dos sistemas de saneamento básico; 

II - a regulação tarifária dos serviços públicos de saneamento básico, 
com vistas a promover a prestação dos serviços adequada, o uso 
racional de recursos naturais e o equilíbrio econômico-financeiro das 
atividades; 

III - a padronização dos instrumentos negociais de prestação de 
serviços públicos de saneamento básico, firmados entre o titular do 
serviço público e o delegatário, os quais contemplarão metas de 
qualidade, eficiência e ampliação da cobertura dos serviços, além de 
especificar a matriz de riscos e os mecanismos de manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro das atividades; 

IV - os critérios para a contabilidade regulatória decorrente da 
prestação de serviços de saneamento básico; e 

V - a redução progressiva da perda de água. 

§ 2º As normas de referência nacionais para a regulação da prestação 
de serviços públicos de saneamento básico contemplarão os 
componentes a que se refere o inciso I do caput do art. 2º da Lei nº 
11.445, de 2007, e serão instituídas pela ANA de forma progressiva. 

§ 3º As normas de referência nacionais para a regulação do setor de 
saneamento básico deverão: 

I - estimular a livre concorrência, a competitividade, a eficiência e a 
sustentabilidade econômica na prestação dos serviços; 

II - estimular a cooperação entre os entes federativos com vistas à 
prestação, à contratação e à regulação dos serviços de forma 
adequada e eficiente, de forma a buscar a universalização dos 
serviços e a modicidade tarifária; 

III - promover a prestação adequada dos serviços de saneamento 
básico com atendimento pleno aos usuários, observados os princípios 
da regularidade, da continuidade, da eficiência, da segurança, da 
atualidade, da generalidade, da cortesia, da modicidade tarifária, da 
utilização racional dos recursos hídricos e da universalização dos 
serviços públicos de saneamento básico; e 

IV - possibilitar a adoção de métodos, técnicas e processos adequados 
às peculiaridades locais e regionais. 

§ 4º A ANA disponibilizará, em caráter voluntário e sujeito à 
concordância entre as partes, ação mediadora e arbitral aos 
Municípios, aos Estados e ao Distrito Federal, nos conflitos entre estes 
ou entre eles e as suas agências reguladoras e prestadoras de 
serviços de saneamento básico. 

§ 5º A ANA avaliará o impacto regulatório e o cumprimento das normas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art2i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art2i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art2i
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de referência de que trata o § 1º pelos órgãos e pelas entidades 
responsáveis pela regulação e pela fiscalização dos serviços públicos. 

§ 6º No exercício das competências a que se refere este artigo, a ANA 
zelará pela uniformidade regulatória do setor de saneamento básico e 
a segurança jurídica na prestação e na regulação dos serviços, 
observado o disposto no inciso IV do § 3º. 

§ 7º Para fins do disposto no inciso II do § 1º, as normas de referência 
de regulação tarifária estabelecerão o compartilhamento dos ganhos 
de produtividade com os usuários dos serviços de saneamento básico 
e, quando couber, os mecanismos de subsídios para as populações 
de baixa renda, para possibilitar a universalização dos serviços, 
observado o disposto no art. 31 da Lei nº 11.445, de 2007. 

§ 8º Para fins do disposto no inciso III do § 1º, as normas de referência 
regulatórias estabelecerão parâmetros e condições para 
investimentos que permitam garantir a manutenção dos níveis de 
serviços desejados durante a vigência dos contratos. 

§ 9º Caberá à ANA elaborar estudos técnicos para o desenvolvimento 
das melhores práticas regulatórias para os serviços de saneamento 
básico, além de guias e manuais para subsidiar o desenvolvimento 
das referidas práticas. 

§ 10. Caberá à ANA promover a capacitação de recursos humanos 
para a regulação adequada e eficiente do setor de saneamento básico. 

§ 11. A ANA contribuirá para a articulação entre o Plano Nacional de 
Saneamento Básico, o Plano Nacional de Resíduos Sólidos e a 
Política Nacional de Recursos Hídricos.” (NR) 

“Art. 4º-B. O acesso aos recursos públicos federais ou à contratação 
de financiamentos com recursos da União ou com recursos geridos ou 
operados por órgãos ou entidades da administração pública federal, 
quando destinados aos serviços de saneamento básico, será 
condicionado ao cumprimento das normas de referência nacionais 
para a regulação da prestação dos serviços públicos de saneamento 
básico estabelecidas pela ANA, observado o disposto no art. 50 da Lei 
nº 11.445, de 2007. 

§ 1º A ANA disciplinará, por meio de ato normativo, os requisitos e os 
procedimentos a serem observados, pelas entidades encarregadas da 
regulação e da fiscalização dos serviços de saneamento, para a 
comprovação do atendimento às normas regulatórias de referência 
publicadas. 

§ 2º A restrição ao acesso de recursos públicos federais e de 
financiamento prevista no caput somente produzirá efeitos após o 
estabelecimento, pela ANA, das normas regulatórias de referência, 
respeitadas as regras dos contratos assinados anteriormente à 
vigência das normas estabelecidas pela ANA. 

§ 3º O disposto no caput não se aplica: 

I - às ações de saneamento básico em: 

áreas rurais; 

comunidades tradicionais; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art31
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art31
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art50
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art50
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áreas indígenas; e 

II - às soluções individuais que não constituem serviço público em 
áreas rurais ou urbanas.” (NR) 

“Art. 8º A ANA dará publicidade aos pedidos de outorga de direito de 
uso de recursos hídricos de domínio da União, por meio de publicação 
em seu sítio eletrônico, e os atos administrativos que deles resultarem 
serão publicados no Diário Oficial da União e no sítio eletrônico da 
ANA.” (NR) 

“Art. 8º-A. A ANA poderá criar mecanismos de credenciamento e 
descredenciamento de técnicos, empresas especializadas, 
consultores independentes e auditores externos, para obter, analisar 
e atestar informações ou dados necessários ao desempenho de suas 
atividades.” (NR) 

“Art. 11. ........................................................................................... 

§ 1º É vedado aos dirigentes da ANA, conforme disposto em seu 
regimento interno, ter interesse direto ou indireto em empresa 
relacionada com o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos e em empresa relacionada com a prestação de serviços 
públicos de saneamento básico. 

................................................................................................” (NR) 

“Art. 13. ............................................................................................ 

......................................................................................................... 

IX - assinar contratos e convênios e ordenar despesas; 

X - exercer o poder disciplinar, nos termos da legislação; e 

XI - encaminhar ao Comitê Interministerial de Saneamento Básico os 
relatórios analisados pela Diretoria Colegiada e os demais assuntos 
do interesse desse órgão.” (NR) 

“Art. 17-A. A ANA poderá requisitar servidores de órgão, autarquias e 
fundações públicas da administração pública federal até 1º de agosto 
de 2021. 

§ 1º As requisições realizadas na forma do caput estão sujeitas ao 
limite numérico definido pelo Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão. 

§ 2º Aos servidores requisitados na forma deste artigo, são 
assegurados todos os direitos e vantagens a que faça jus no órgão ou 
entidade de origem, considerando- se o período de requisição para 
todos os efeitos da vida funcional, como efetivo exercício no cargo que 
ocupe no órgão ou entidade de origem.” (NR) 

Art. 3º A Lei nº 10.768, de 19 de novembro de 2003, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 3º São atribuições do cargo de Especialista em Recursos Hídricos 
o exercício de atividades de nível superior de elevada complexidade e 
responsabilidade relativas: 

I - à gestão de recursos hídricos, que envolvam a regulação, a outorga 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.768.htm
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e a fiscalização do uso de recursos hídricos; 

II - à elaboração e à proposição de normas de referência nacionais 
para a regulação da prestação dos serviços públicos de saneamento 
básico; 

III - à implementação, à operacionalização e à avaliação dos 
instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos; 

IV - à análise e ao desenvolvimento de programas e projetos sobre: 

despoluição de bacias hidrográficas; 

eventos críticos em recursos hídricos; e 

promoção do uso integrado de solo e água; 

V - à promoção de ações educacionais em recursos hídricos e à 
regulação do saneamento básico; e 

VI - a outras ações e atividades análogas decorrentes do cumprimento 
das atribuições institucionais da ANA. 

Parágrafo único. Integram as atribuições do cargo de Especialista em 
Recursos Hídricos a promoção e o fomento ao desenvolvimento de 
pesquisas científicas e tecnológicas destinadas ao conhecimento, ao 
uso sustentável, à conservação e à gestão de recursos hídricos, além 
da instituição de normas de referência nacionais para a regulação da 
prestação dos serviços públicos de saneamento básico, da promoção 
de cooperação e da divulgação técnico-científica, e a transferência de 
tecnologia nas áreas.” (NR) 

Art. 4º A ementa da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico, cria o 
Comitê Interministerial de Saneamento Básico, altera a Lei nº 6.766, 
de 19 de dezembro de 1979, a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, a 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e a Lei nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, e revoga a Lei nº 6.528, de 11 de maio de 1978.” 
(NR) 

Art. 5º A Lei nº 11.445, de 2007, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

“Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - saneamento básico - conjunto de serviços, infraestruturas e 
instalações operacionais de: 

abastecimento de água potável, constituído pelas atividades, pela 
disponibilização, pela manutenção, pela infraestrutura e pelas 
instalações necessárias ao abastecimento público de água potável, 
desde a captação até as ligações prediais e os seus instrumentos de 
medição; 

esgotamento sanitário, constituído pelas atividades, pela 
disponibilização e pela manutenção de infraestrutura e das instalações 
operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final 
adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações prediais até a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm
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sua destinação final para a produção de água de reuso ou o seu 
lançamento final no meio ambiente; 

limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, constituídos pelas 
atividades, pela infraestrutura e pelas instalações operacionais de 
coleta, transporte, transbordo, tratamento e destino final dos resíduos 
sólidos domiciliares e dos resíduos de limpeza urbanas; e 

drenagem e manejo das águas pluviais urbanas, constituídos pelas 
atividades, pela infraestrutura e pelas instalações operacionais de 
drenagem de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção para 
o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição final 
das águas pluviais drenadas, contempladas a limpeza e a fiscalização 
preventiva das redes; 

II - gestão associada - associação voluntária entre entes federativos, 
por meio de convênio de cooperação ou de consórcio público, 
conforme disposto no art. 241 da Constituição; 

III - universalização - ampliação progressiva do acesso ao saneamento 
básico para os domicílios ocupados do País; 

IV - controle social - conjunto de mecanismos e procedimentos que 
garantem à sociedade informações, representações técnicas e 
participação nos processos de formulação de políticas, de 
planejamento e de avaliação relacionados com os serviços públicos 
de saneamento básico; 

V - prestação regionalizada - prestação de serviço de saneamento 
básico em que único prestador atende a dois ou mais titulares; 

VI - subsídios - instrumentos econômicos de política social para 
garantir a universalização do acesso ao saneamento básico, 
especialmente para populações e localidades de baixa renda; 

VII - áreas rurais - áreas não urbanizadas de cidade ou vila, áreas 
urbana isolada, aglomerados rurais de extensão urbana, aglomerados 
rurais isolados (povoado), aglomerados rurais isolados (núcleo), 
aglomerados rurais isolados (lugarejo), aldeias e zonas rurais, assim 
definidas pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
- IBGE; 

VIII - pequenas comunidades - comunidades com população residente 
em áreas rurais ou urbanas de Municípios com até cinquenta mil 
habitantes; 

IX - localidades de pequeno porte - vilas, aglomerados rurais, 
povoados, núcleos, lugarejos e aldeias, assim definidos pelo IBGE; e 

X - núcleo urbano informal consolidado - aquele de difícil reversão, 
considerados o tempo da ocupação, a natureza das edificações, a 
localização das vias de circulação e a presença de equipamentos 
públicos, entre outras circunstâncias a serem avaliadas pelo 
Município. 

Parágrafo único. A definição do disposto no inciso VIII do caput 
especifica as áreas a que se refere o inciso VI do caput do art. 3º da 
Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012.” (NR) 

“Art. 3º Os serviços públicos de saneamento básico serão prestados 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art241
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art241
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com base nos seguintes princípios fundamentais: 

I - universalização do acesso; 

II - integralidade, compreendida como o conjunto de atividades e 
componentes de cada um dos diversos serviços de saneamento 
básico, que propicia à população o acesso na conformidade de suas 
necessidades e maximiza a eficácia das ações e dos resultados; 

III - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e 
manejo dos resíduos sólidos realizados de forma adequada à saúde 
pública e à proteção do meio ambiente; 

IV - disponibilidade, nas áreas urbanas, de serviços de drenagem e 
manejo das águas pluviais, limpeza e fiscalização preventiva das 
redes, adequados à saúde pública e à segurança da vida e do 
patrimônio público e privado; 

V - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as 
peculiaridades locais e regionais; 

VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e 
regional, de habitação, de combate à pobreza e de sua erradicação, 
de proteção ambiental, de promoção da saúde, de recursos hídricos e 
outras de interesse social relevante, destinadas à melhoria da 
qualidade de vida, para as quais o saneamento básico seja fator 
determinante;VII - eficiência e sustentabilidade econômica; 

VIII - estímulo à pesquisa, ao desenvolvimento e à utilização de 
tecnologias apropriadas, consideradas a capacidade de pagamento 
dos usuários, a adoção de soluções graduais e progressivas e a 
melhoria da qualidade com ganhos de eficiência e redução dos custos 
para os usuários; 

IX - transparência das ações, baseada em sistemas de informações e 
processos decisórios institucionalizados; 

X - controle social; 

XI - segurança, qualidade e regularidade; 

XII - integração das infraestruturas e dos serviços com a gestão 
eficiente dos recursos hídricos; e 

XIII - combate às perdas de água e estímulo à racionalização de seu 
consumo pelos usuários e fomento à eficiência energética, ao reuso 
de efluentes sanitários e ao aproveitamento de águas de chuva.” (NR) 

“Art. 7º ........................................................................................ 

I - de coleta, transbordo e transporte dos resíduos relacionados na 
alínea “c” do inciso I do caput do art. 2º; 

II - de triagem, para fins de reuso ou reciclagem, de tratamento, 
inclusive por compostagem, e de disposição final dos resíduos 
relacionados na alínea “c” do inciso I do caput do art. 2º; e 

..........................................................................................” (NR) 

“Art. 8º-A. Os Municípios e o Distrito Federal são os titulares dos 
serviços públicos de saneamento básico. 
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§ 1º O exercício da titularidade dos serviços de saneamento básico 
pelos Municípios e pelo Distrito Federal fica restrito às suas 
respectivas áreas geográficas. 

§ 2º Na hipótese de interesse comum, o exercício da titularidade dos 
serviços  de saneamento básico será realizado por meio: 

I - de colegiado interfederativo formado a partir da instituição de região 
metropolitana, aglomeração urbana ou microrregião; ou 

II - de instrumentos de gestão associada, por meio de consórcios 
públicos ou de convênios de cooperação, nos termos estabelecidos no 
art. 241 da Constituição. 

§ 3º Na hipótese prevista no inciso I do § 2º, o exercício da titularidade 
dos serviços públicos de saneamento básico observará o disposto na 
Lei nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015. 

§ 4º O exercício da titularidade na forma prevista no § 2º poderá ter 
como objeto a prestação conjunta de uma ou mais atividades previstas 
no inciso I do caput do art. 2º. 

§ 5º Os serviços públicos de saneamento básico nas regiões 
metropolitanas,  nas aglomerações urbanas e nas microrregiões serão 
fiscalizados e regulados por entidade reguladora estadual, distrital, 
regional ou intermunicipal, que observará os princípios estabelecidos 
no art. 21.” (NR) 

“Art. 8º-B. Excetuam-se da hipótese prevista no § 6º do art. 13 da Lei 
nº 11.107, de 2005, os casos de alienação do controle acionário de 
companhia estatal prestadora de serviços públicos de saneamento 
básico. 

§ 1º Anteriormente à alienação de controle acionário a que se refere o 
caput, a ser realizada por meio de licitação na forma prevista na Lei nº 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e na Lei nº 11.079, de 30 de 
dezembro de 2004, o controlador comunicará formalmente a sua 
decisão aos titulares dos serviços de saneamento atendidos pela 
companhia. 

§ 2º A comunicação formal a que se refere o § 1º deverá: 

I - contemplar os estudos de viabilidade e a minuta do edital de 
licitação e os seus anexos, os quais poderão estabelecer novas 
obrigações, escopo, prazos e metas de atendimento para a prestação 
dos serviços de saneamento, a serem observados pela companhia 
após a alienação do seu controle acionário; e 

II - dispor sobre as condições e o prazo para a anuência, pelos titulares 
dos serviços de saneamento, a respeito da continuidade dos contratos 
de programa vigentes. 

§ 3º A anuência prevista no inciso II do § 2º será formalizada por meio 
de manifestação do Poder Executivo, que precederá à alienação de 
controle da companhia. 

§ 4º A anuência quanto à continuidade dos contratos implicará a 
adesão automática às novas obrigações, ao escopo, aos prazos e às 
metas de atendimento para a prestação dos serviços de saneamento, 
se estabelecidas, as quais prevalecerão sobre aquelas constantes dos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L11079.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L11079.htm
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contratos de programa vigentes. 

§ 5º Os instrumentos de gestão associada poderão ser oportunamente 
adequados, no que couber, às novas obrigações, ao escopo, aos 
prazos e às metas de atendimento para a prestação de serviços de 
saneamento, a serem observadas pela companhia posteriormente à 
alienação de seu controle. 

§ 6º Os Municípios que decidirem pela não continuidade dos contratos 
de programa assumirão a prestação dos serviços públicos de 
saneamento básico e procederão ao pagamento de indenizações 
devidas em razão de investimentos realizados e ainda não 
amortizados ou depreciados, na forma prevista na Lei nº 8.987, de 13 
de fevereiro de 1995. 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, às hipóteses de  
delegação ou de subdelegação de serviços à iniciativa privada.” (NR) 

“Art. 9º ....................................................................................... 

................................................................................................... 

II - prestar diretamente ou delegar a prestação dos serviços; 

III - definir a entidade responsável pela regulação e pela fiscalização 
dos serviços públicos de saneamento básico e os procedimentos para 
a sua atuação, observado o disposto no § 5º do art. 8º-A; 

IV - definir os parâmetros a serem adotados para a garantia do 
atendimento essencial à saúde pública, inclusive quanto ao volume 
mínimo per capita de água para abastecimento público, observadas 
as normas nacionais relativas à potabilidade da água; 

V - estabelecer os direitos e os deveres dos usuários; 

VI - estabelecer os mecanismos e os procedimentos de controle social, 
observado o disposto no inciso IV do caput do art. 2º; 

VII - implementar sistema de informações sobre os serviços públicos 
de saneamento básico, articulado com o Sistema Nacional de 
Informações em Saneamento Básico - Sinisa, o Sistema Nacional de 
Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos - Sinir e o Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, observadas a 
metodologia e a periodicidade estabelecidas pelo Ministério das 
Cidades; e 

VIII - intervir e retomar a operação dos serviços delegados, por 
indicação da entidade reguladora, nas hipóteses e nas condições 
previstas na legislação e nos contratos.” (NR) 

“Art. 10-A. Nas hipóteses legais de dispensa de licitação, 
anteriormente à celebração de contrato de programa, previsto na Lei 
nº 11.107, de 2005, o titular dos serviços publicará edital de 
chamamento público com vistas a angariar a proposta de 
manifestação de interesse mais eficiente e vantajosa para a prestação 
descentralizada dos serviços públicos de saneamento. Vigência 

§ 1º O edital de chamamento público a que se refere o caput 
estabelecerá  prazo mínimo de trinta dias para apresentação das 
propostas, que conterão, entre outros: Vigência 
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I - o objeto e o prazo de vigência do contrato, compatível com a 
amortização dos investimentos realizados, inclusive quanto a eventual 
prorrogação; Vigência 

II - a forma de remuneração e de atualização dos valores contratuais;
 Vigência 

III - as tarifas a serem praticadas e a metodologia de reajuste, 
conforme as diretrizes regulatórias do setor de saneamento básico;
 Vigência 

IV - o plano e o cronograma de investimentos a serem realizados para 
a prestação adequada dos serviços públicos de saneamento básico;
 Vigência 

V - os índices de qualidade de serviços e as metas parciais e finais a 
serem atingidas, de acordo com o plano e o cronograma propostos; e 
Vigência 

VI - o valor estimado do contrato de programa ou do contrato.
 Vigência 

§ 2º O proponente poderá adicionar à sua proposta de tarifa a ser 
praticada, conforme previsto no edital, percentual mínimo de adicional 
tarifário que será destinado à conta estadual para a promoção de 
programas de saneamento básico, que priorizará o financiamento de 
investimentos em saneamento básico nos Municípios que 
apresentarem os menores índices de cobertura, de acordo com os 
parâmetros estabelecidos em lei estadual. Vigência 

§ 3º Na hipótese de, no mínimo, um prestador de serviço além do 
interessado em celebrar contrato de programa  demonstrar  interesse  
no  chamamento  previsto no caput, será instituído processo licitatório, 
nos termos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei 
nº 8.987, de 1995, e na Lei nº 11.079, de 2004. Vigência 

§ 4º Na hipótese de não haver o número de interessados previsto no 
§ 3º no chamamento público, o titular poderá proceder à assinatura de 
contrato de programa com dispensa de licitação, conforme o disposto 
no inciso XXVI do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993. Vigência 

§ 5º O chamamento público previsto no caput não será exigível nas 
seguintes hipóteses: Vigência 

I - prorrogação única do prazo de vigência dos contratos de programa 
pelo prazo de até dois anos; e Vigência 

II - celebração ou aditamento de contratos de programa vigentes, no 
contexto de alienação do controle acionário de companhia estatal 
prestadora de serviços públicos de saneamento básico ou de 
delegação de  seus  serviços  à  iniciativa  privada.” (NR) Vigência 

“Art. 10-B. Sem prejuízo do disposto nesta Lei e na Lei nº 11.107, de 
2005, as cláusulas essenciais do contrato de concessão, 
estabelecidas nos art. 23 e art. 23-A da Lei nº 8.987, de 1995, serão 
reproduzidas nos contratos de programa para prestação de serviços 
de saneamento básico, exceto na hipótese de absoluta 
incompatibilidade devidamente motivada pelo titular do serviço 
público.” (NR) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Mpv/mpv844.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8987cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8987cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Mpv/mpv844.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8987cons.htm#art23
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“Art. 11. ....................................................................................... 

..................................................................................................... 

II - a existência de estudo que comprove a viabilidade técnica e 
econômico- financeira da prestação dos serviços, nos termos 
estabelecidos no respectivo plano de saneamento básico; 

..................................................................................................... 

§ 5º Na hipótese de não existência de plano de saneamento básico 
aprovado nos termos estabelecidos no § 1º do art. 19, as condições 
de validade previstas nos incisos I e II do caput poderão ser supridas 
pela aprovação pelo titular de estudo que fundamente a contratação, 
com o diagnóstico e a comprovação da viabilidade técnica e 
econômico-financeira da prestação dos serviços, observado o 
disposto no § 2º.” (NR) 

“Art. 11-A. Na hipótese de prestação dos serviços públicos de 
saneamento básico por meio de contrato de programa, o prestador de 
serviços poderá, desde que haja autorização expressa do titular dos 
serviços, por meio de ato do Poder Executivo, subdelegar o objeto 
contratado total ou parcialmente. 

§ 1º A subdelegação fica condicionada à comprovação técnica, por 
parte do prestador de serviços, do benefício em termos de qualidade 
dos serviços públicos de saneamento básico. 

§ 2º Os contratos de subdelegação disporão sobre os limites da sub-
rogação de direitos e obrigações do prestador de serviços pelo 
subdelegatário e observarão, no que couber, o disposto no § 2º do art. 
11 e serão precedidos de procedimento licitatório na forma prevista na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 8.987, de 1995, e na Lei nº 11.079, de 
2004. 

§ 3º O contrato de subdelegação poderá ter por objeto serviços 
públicos de saneamento básico que sejam objeto de um ou mais 
contratos.” (NR) 

“Art. 13. ..................................................................................... 

§ 1º Os recursos dos fundos a que se refere o caput poderão ser 
utilizados como fontes ou garantias em operações de crédito para 
financiamento dos investimentos necessários à universalização dos 
serviços públicos de saneamento básico. 

§ 2º Na hipótese de delegação onerosa de serviços de saneamento 
básico pelo titular, os recursos decorrentes da outorga pagos ao titular 
poderão ser destinados aos fundos previstos no caput e utilizados para 
fins de universalização dos serviços de saneamento nas áreas de 
responsabilidade do titular.” (NR) 

“Art. 17. ...................................................................................... 

§ 1º O plano de saneamento básico elaborado para o conjunto de 
Municípios poderá contemplar um ou mais elementos do saneamento 
básico, com vistas à otimização do planejamento e da prestação dos 
serviços. 

§ 2º As disposições constantes do plano de saneamento básico 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L11079.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L11079.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L11079.htm
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elaborado para o conjunto de Municípios prevalecerão sobre aquelas 
constantes dos planos municipais de saneamento, quando existirem. 

§ 3º A existência de plano de saneamento básico elaborado para o 
conjunto de Municípios atenderá ao requisito estabelecido no inciso I 
do caput do art. 11 e dispensará a necessidade de elaboração e 
publicação de planos de saneamento pelos Municípios contemplados 
pelo plano regional. 

§ 4º O plano de saneamento básico para o conjunto de Municípios 
poderá ser elaborado com suporte de órgãos e entidades da 
administração pública federal e estadual e será convalidado em cada 
um dos Municípios por ele abrangidos, por meio da publicação de ato 
do Poder Executivo. 

§ 5º Na hipótese de os Municípios integrarem região metropolitana, o 
plano de saneamento básico elaborado para o conjunto de Municípios 
será convalidado pelo colegiado de que trata o art. 8º da Lei nº 13.089, 
de 2015, naquilo que concernir ao interesse comum, dispensada a 
convalidação prevista no § 4º.” (NR) 

“Art. 19. ....................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 1º Os planos de saneamento básico serão aprovados por ato do 
Poder Executivo dos titulares e poderão ser elaborados com base em 
estudos fornecidos pelos prestadores de cada serviço. 

..................................................................................................... 

§ 9º Os Municípios com população inferior a vinte mil habitantes 
poderão apresentar planos simplificados com menor nível de 
detalhamento dos aspectos previstos nos incisos I a V do caput, 
conforme regulamentação do Ministério das Cidades.” (NR) 

“Art. 22. ....................................................................................... 

..................................................................................................... 

III - prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a 
competência dos órgãos integrantes do Sistema Brasileiro de Defesa 
da Concorrência; e 

IV - definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico-
financeiro dos contratos quanto a modicidade tarifária, por meio de 
mecanismos que induzam a eficiência e a eficácia dos serviços e que 
permitam o compartilhamento dos ganhos de produtividade com os 
usuários.” (NR) 

“Art. 23. ....................................................................... 

.................................................................................................... 

VI - monitoramento dos custos, quando aplicável; 

.................................................................................................... 

XI - medidas de segurança, de contingência e de emergência, 
inclusive quanto a racionamento; e 
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XIII - diretrizes para a redução progressiva da perda de água. 

§ 1º A regulação de serviços públicos de saneamento básico poderá 
ser delegada pelos titulares a qualquer entidade reguladora e o ato de 
delegação explicitará a forma de atuação e a abrangência das 
atividades a serem desempenhadas pelas partes envolvidas. 

..................................................................................................... 

§ 4º No estabelecimento de metas, indicadores e métodos de 
monitoramento, poderá ser utilizada a comparação do desempenho de 
diferentes prestadores de serviços.” (NR) 

“Art. 25-A. A Agência Nacional de Águas - ANA instituirá normas de 
referência nacionais para a regulação da prestação dos serviços 
públicos de saneamento básico e por seus titulares e suas entidades 
reguladoras e fiscalizadoras, observada a legislação federal 
pertinente. 

§ 1º O acesso aos recursos públicos federais ou à contratação de 
financiamentos com recursos da União ou com recursos geridos ou 
operados por órgãos ou entidades da administração pública federal, 
quando destinados aos serviços de saneamento básico, será 
condicionado ao cumprimento das normas de referência nacionais 
para a regulação da prestação dos serviços públicos de saneamento 
básico estabelecidas pela ANA, observado o disposto no art. 50 desta 
Lei e no art. 4º-B da  Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000. 

§ 2º A restrição ao acesso de recursos públicos federais e de 
financiamento prevista no § 1º somente produzirá efeitos após o 
estabelecimento, pela ANA, das normas de referência nacionais, 
respeitadas as regras dos contratos assinados anteriormente à 
vigência das normas da ANA. 

§ 3º O disposto no caput não se aplica: 

I - às ações de saneamento básico em: 

áreas rurais; 

comunidades tradicionais; e 

áreas indígenas; e 

II - às soluções individuais que não constituem serviço público em 
áreas rurais ou urbanas.” (NR) 

“Art. 29. Os serviços públicos de saneamento básico terão a 
sustentabilidade econômico-financeira assegurada por meio de 
remuneração pela cobrança dos serviços, na forma estabelecida a 
seguir, e, quando necessário, por outras formas adicionais como 
subsídios ou subvenções: 

I - abastecimento de água e esgotamento sanitário - na forma de taxas, 
tarifas e outros preços públicos, que poderão ser estabelecidos para 
cada um dos serviços ou para ambos, conjuntamente; 

II - limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, exceto o serviço a 
que se refere o art. 7º, caput, inciso III - na forma de taxas, tarifas e 
outros preços públicos, conforme o regime de prestação do serviço ou 
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das suas atividades; e 

III - drenagem e manejo de águas pluviais urbanas - na forma de 
tributos, inclusive taxas, conforme o regime de prestação do serviço 
ou das suas atividades. 

................................................................................” (NR) 

“Art. 30. Observado o disposto no art. 29, a estrutura de remuneração 
e de cobrança dos serviços públicos de saneamento básico 
considerará os seguintes fatores: 

...................................................................................” (NR) 

“Art. 35. As taxas ou as tarifas decorrentes da prestação de serviço de 
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos considerarão: 

I - a destinação adequada dos resíduos coletados; 

II - o nível de renda da população da área atendida; 

III - as características dos lotes e as áreas que podem ser neles 
edificadas; ou 

IV - o peso ou o volume médio coletado por habitante ou por domicílio. 

§ 1º Na hipótese de prestação sob regime de delegação, as taxas e as 
tarifas relativas às atividades previstas nos incisos I e II do caput do 
art. 7º poderão ser arrecadadas pelo delegatário diretamente do 
usuário. 

§ 2º Na atividade prevista no inciso III do caput do art. 7º, não será 
aplicada a cobrança de taxa ou tarifa. 

§ 3º A cobrança de taxa ou tarifa a que se refere o § 1º poderá ser 
realizada na fatura dos serviços de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário.” (NR) 

“Art. 40. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

II - necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de 
qualquer natureza nos sistemas, respeitados os padrões de qualidade 
e continuidade estabelecidos pela regulação do serviço; 

............................................................................................” (NR) 

“Art. 45. As edificações permanentes urbanas serão conectadas às 
redes públicas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário 
disponíveis e sujeitas ao pagamento de taxas, tarifas e outros preços 
públicos decorrentes da disponibilização e da manutenção da 
infraestrutura e do uso desses serviços. 

................................................................................................... 

§ 3º Quando não viabilizada a conexão da edificação à rede de esgoto  
existente, o usuário não ficará isento dos pagamentos previstos no 
caput, exceto nas hipóteses de disposição e de tratamento dos 
esgotos sanitários por métodos alternativos, conforme as normas 
estabelecidas pela entidade reguladora e a legislação sobre o meio 
ambiente. 
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§ 4º O pagamento de taxa ou de tarifa, na forma prevista no § 3º, não 
isenta o usuário da obrigação de conectar-se à rede pública de 
esgotamento sanitário, hipótese em que este fica sujeito ao 
pagamento de multa e às demais sanções previstas na legislação. 

§ 5º A entidade reguladora ou o titular dos serviços públicos de 
saneamento básico poderá estabelecer prazos e incentivos para a 
ligação das edificações à rede de esgotamento sanitário. 

§ 6º O serviço de conexão de edificação ocupada por família de baixa 
renda à rede de esgotamento sanitário poderá gozar de gratuidade, 
ainda que o serviço público de saneamento básico seja prestado de 
forma indireta, observado, quando couber, o reequilíbrio econômico-
financeiro dos contratos. 

§ 7º Para fins de concessão da gratuidade prevista no § 6º, caberá ao 
titular regulamentar os critérios para enquadramento das famílias de 
baixa renda, consideradas as peculiaridades locais e regionais.” (NR) 

“Art. 46. ....................................................................... 

Parágrafo único. Sem prejuízo da adoção dos  mecanismos referidos 
no caput, a ANA poderá recomendar, independentemente da 
dominialidade dos corpos hídricos que formem determinada bacia 
hidrográfica, a restrição ou a interrupção do uso de recursos hídricos 
e a prioridade do uso para o consumo humano e para a dessedentação 
de animais.” (NR) 

“Art. 48. ....................................................................................... 

..................................................................................................... 

III - uniformização da regulação do setor e divulgação de melhores 
práticas, conforme o disposto na Lei nº 9.984, de 2000; 

...................................................................................................... 

VII - garantia de meios adequados para o atendimento da população 
rural, inclusive por meio da utilização de soluções compatíveis com as 
suas características econômicas e sociais peculiares; 

...................................................................................................... 

IX - adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, 
considerados fatores como nível de renda e cobertura, grau de 
urbanização, concentração populacional, porte populacional 
municipal, áreas rurais e comunidades tradicionais e indígenas, 
disponibilidade hídrica, riscos sanitários, epidemiológicos e 
ambientais; 

...................................................................................................... 

XII - combate à perda de água e racionalização de seu consumo pelos 
usuários; 

XIII - estímulo ao desenvolvimento e ao aperfeiçoamento de 
equipamentos e métodos economizadores de água; 

XIV - promoção da segurança jurídica e da redução dos riscos 
regulatórios, com vistas a estimular investimentos públicos e privados 
no setor; e 
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XV - estímulo à integração das bases de dados do setor. 

............................................................................................” (NR) 

“Art. 49. ...................................................................................... 

I - contribuir para o desenvolvimento nacional, a redução das 
desigualdades regionais, a geração de emprego e de renda, a inclusão 
social e a promoção da saúde pública; 

II - priorizar planos, programas e projetos que visem à implantação e 
à ampliação dos serviços e das ações de saneamento básico nas 
áreas ocupadas por populações de baixa renda, incluídos os núcleos 
urbanos informais consolidados, quando não se encontrarem em 
situação de risco; 

...................................................................................................... 

IV - proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental às 
populações rurais e às pequenas comunidades; 

...................................................................................................... 

XII - promover a educação ambiental destinada à economia de água 
pelos usuários; e 

XIII - promover a capacitação técnica do setor.” (NR)  

“Art. 50. ...................................................................................... 

I - ................................................................................................ 

desempenho do prestador na gestão técnica, econômica e financeira 
dos serviços; e 

eficiência e eficácia na prestação dos serviços de saneamento básico; 

II - à operação adequada e à manutenção dos empreendimentos 
anteriormente financiados com os recursos mencionados no caput; 

III - à observância às normas de referência nacionais para a regulação 
dos serviços públicos de saneamento básico expedidas pela ANA; 

IV - ao cumprimento de índice de perda de água na distribuição, 
conforme definido em ato do Ministro de Estado das Cidades; e 

V - ao fornecimento de informações atualizadas para o Sinisa, 
conforme os critérios, os métodos e a periodicidade estabelecidos pelo 
Ministério das Cidades. 

§ 1º Na aplicação de recursos não onerosos da União, será dada 
prioridade aos serviços prestados por gestão associada ou que visem 
ao atendimento dos Municípios com maiores déficits de atendimento 
e cuja população não tenha capacidade de pagamento compatível 
com a viabilidade econômico-financeira dos serviços, vedada a 
aplicação em empreendimentos contratados de forma onerosa. 

.................................................................................................... 

§ 8º A manutenção  das  condições  e  do  acesso  aos  recursos  
referidos   no caput dependerá da continuidade da observância aos 
atos normativos e à conformidade dos órgãos e  das  entidades  
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reguladoras  ao  disposto  no  inciso  III  do caput.” (NR) 

“Art. 52. ....................................................................................... 

I - o Plano Nacional de Saneamento Básico, que conterá: 

..................................................................................................... 

a proposição de programas, projetos e ações necessários para atingir 
os objetivos e as metas da política federal de saneamento básico, com 
identificação das fontes de financiamento, de forma a ampliar os 
investimentos públicos e privados no setor; 

................................................................................................... 

§ 1º O Plano Nacional de Saneamento Básico deverá: 

..................................................................................................... 

II - tratar especificamente das ações da União relativas ao saneamento 
básico nas áreas indígenas, nas reservas extrativistas da União e nas 
comunidades quilombolas; 

III - contemplar programa específico para ações de saneamento 
básico em áreas rurais; 

IV - contemplar ações específicas de segurança hídrica; e 

V - contemplar ações de saneamento básico em núcleos urbanos 
informais ocupados por populações de baixa renda, quando estes 
forem consolidados e não se encontrarem em situação de risco. 

............................................................................................” (NR) 

“Art. 53. ..................................................................................... 

.................................................................................................... 

§ 3º Compete ao Ministério das Cidades a organização, a 
implementação e a gestão do Sinisa, além de estabelecer os critérios, 
os métodos e a periodicidade para o preenchimento das informações 
pelos titulares, pelas entidades reguladoras e pelos prestadores dos 
serviços e para a auditoria do Sinisa. 

§ 4º A ANA e o Ministério das Cidades promoverão a 
interoperabilidade do Sistema Nacional de Informações sobre 
Recursos Hídricos com o Sinisa. 

§ 5º O Ministério das Cidades dará ampla transparência e publicidade 
aos sistemas de informações por ele geridos e considerará as 
demandas dos órgãos e das entidades envolvidos na política federal 
de saneamento básico, para fornecer os dados necessários ao 
desenvolvimento, à implementação e à avaliação das políticas 
públicas do setor. 

§ 6º O Ministério das Cidades estabelecerá mecanismo sistemático de 
auditoria das informações inseridas no Sinisa. 

§ 7º Os titulares, os prestadores de serviços de saneamento básico e 
as entidades reguladoras fornecerão as informações a serem 
inseridas no Sinisa.” (NR) 
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“Art. 53-A. Fica criado o Comitê Interministerial de Saneamento Básico 
- Cisb, colegiado que, sob a presidência do Ministério das Cidades, 
tem a finalidade de assegurar a implementação da política federal de 
saneamento básico e de articular a atuação dos órgãos e das 
entidades federais na alocação de recursos financeiros em ações de 
saneamento básico. 

Parágrafo único. A composição do Cisb será definida em ato do Poder  
Executivo federal.” (NR) 

“Art. 53-B. Compete ao Cisb: 

I - coordenar, integrar, articular e avaliar a gestão, em âmbito federal, 
do Plano Nacional de Saneamento Básico; 

II - acompanhar o processo de articulação e as medidas que visem à 
destinação dos recursos para o saneamento básico, no âmbito do 
Poder Executivo federal; 

III - garantir a racionalidade da aplicação dos recursos federais no 
setor de saneamento básico com vistas à universalização dos serviços 
e à ampliação dos investimentos públicos e privados no setor; 

IV - elaborar estudos técnicos para subsidiar a tomada de decisões 
sobre a alocação de recursos federais no âmbito da política federal de 
saneamento básico; e 

V - avaliar e aprovar orientações para a aplicação dos recursos 
federais em saneamento básico.” (NR) 

“Art. 53-C. Regimento interno disporá sobre a organização e o 
funcionamento  do Cisb.” (NR) 

Art. 6º Fica autorizada a transformação, sem aumento de despesa, 
por ato do Poder Executivo federal, de cargos do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores - DAS com valores remuneratórios totais correspondentes a: 

I - quatro Cargos Comissionados de Gerência Executiva - CGE, 
sendo: 

dois CGE I; e 

dois CGE III; 

II - doze Cargos Comissionados Técnicos - CCT V; e 

III - dez Cargos Comissionados Técnicos - CCT II.  

Art. 7º Ficam revogados: 

I - o § 2º do art. 4º da Lei nº 9.984, de 2000; e 

II - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.445, de 2007: 

os incisos XI, XII e XIII do caput do art. 2º; e 

o parágrafo único do art. 13. 

Art. 8º Este Projeto de Lei entra em vigor: 

I - quanto ao art. 5º, na parte em que inclui o art. 10-A na Lei nº 11.445, 
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de 2007, três anos após a data de sua publicação; e 

II - quanto aos demais dispositivos, na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei tem inspiração na Medida Provisória 

844/2018, apresentada pelo Poder Executivo para alterar as Leis nº 9.984, de 17 de 

julho de 2000, nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, com objetivo de garantir maior 

segurança jurídica aos investimentos no setor de saneamento básico e aperfeiçoar a 

legislação de gestão dos recursos hídricos e a de saneamento básico, assim como a 

interação entre as políticas públicas dessas duas áreas. 

Com o objetivo de reforçar os objetivos perseguidos por aquela MP e 

dar continuidade aos avanços já conquistados por ocasião de sua discussão, ratifico 

sua importância e urgência por meio da apresentação deste PL, bem como conclamo 

os nobres Pares a sua célere aprovação. Suas razões motivadoras estão a seguir 

apresentadas, por meio reprodução da exposição de motivos já registrada pelo Poder 

Executivo.  

Não obstante os avanços promovidos pela edição da Lei nº 

11.445/2007 a população brasileira ainda enfrenta graves problemas 

de acesso aos serviços públicos de saneamento básico. Enquanto a 

cobertura por rede de abastecimento de água é relativamente alta, a 

cobertura de domicílios por rede coletora de esgoto e por coleta de lixo 

está ainda longe do ideal no Brasil. As deficiências quanto a esses 

serviços de saneamento básico são melhor qualificadas ao se 

considerar outros problemas subjacentes. A existência da rede 

coletora de esgoto, por exemplo, não garante que o esgoto seja 

corretamente tratado antes de sua disposição, afetando a qualidade 

do corpo hídrico que o recebe. 

Dados do Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento para 

2015 indicam que a proporção de esgoto tratado encontrava-se em 

42%, quando se considera o esgoto gerado, e 74%, quando se 

considera o esgoto coletado. Outras vezes, há rede de coleta de 

esgoto e estrutura para seu tratamento, mas a inexistência de 

obrigação, ou mecanismo de incentivo, para conexão à rede faz com 

que essa seja subutilizada e sub-remunerada, com consequências 

para a saúde, o meio ambiente, e para a sustentabilidade do serviço.  

Ao longo desses dez anos, a grande variabilidade de regras 

regulatórias se consolidou como um obstáculo ao desenvolvimento do 

setor e à universalização dos serviços. A Constituição Federal atribui 

a titularidade dos serviços de saneamento básico aos municípios, 

atribuição acolhida pela Lei nº 11.445/2007, que faculta aos titulares 

regular diretamente ou delegar a regulação desse setor. Esse arranjo 

explicitou as diferentes capacidades regulatórias dos diferentes 

titulares, resultando numa miríade de situações. 
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Um primeiro problema decorrente deste arranjo é que titulares com 

baixa capacidade regulatória podem afetar negativamente a eficiência 

e desenvolvimento do setor de saneamento básico ao influenciar a 

qualidade ou preço dos serviços de forma inadequada. Uma segunda 

consequência da falta de padronização regulatória é a existência de 

custos de transação relevantes aos prestadores, públicos e privados, 

que trabalham para diferentes titulares. Estes são obrigados a se 

adaptar a regras regulatórias potencialmente muito diferentes na 

prestação de um mesmo serviço. 

A proposta atribui a Agência Natural de Águas (ANA) a competência 

de elaborar normas nacionais de referência regulatória para o setor de 

saneamento básico, que servirão como balizadores das melhores 

práticas para os normativos dos diferentes reguladores de 

saneamento básico do País. Espera-se assim uma elevação na 

qualidade das normas regulatórias para o setor de saneamento básico 

e uma maior uniformização regulatória em todo território nacional, 

enfrentando os problemas apontados acima.  

Outro problema enfrentado nesta proposta é a coordenação e 

racionalização das ações federais no setor de saneamento básico. O 

Governo Federal atua junto aos titulares dos serviços de diversas 

formas, por exemplo, auxiliando no planejamento das ações e com 

diversas linhas de crédito para financiar os investimentos. Contudo, 

como apontado pelo Acórdão TCU nº 3.180/2016 (TC 017.507/2015-

5), tal atuação do Governo Federal precisa de maior coordenação. 

Esse problema é enfrentado com a criação do Comitê Interministerial 

de Saneamento Básico - Cisb, que tem a finalidade de assegurar a 

implantação da Política Federal de Saneamento Básico e de articular 

a atuação dos órgãos e das entidades federais na alocação de 

recursos financeiros em ações de saneamento básico.  

O terceiro ponto tratado pela proposta é a adequação das regras de 

consórcios públicos ao setor de saneamento. A Lei nº 11.107, de 6 de 

abril de 2005, traz regras gerais para os entes federados se 

associarem, contudo algumas dessas regras não se mostram 

adequadas ao setor de saneamento. Destacadamente, a dispensa de 

licitação para a celebração de contratos de programa reduziu em 

demasiado a concorrência no setor de saneamento onde, por se tratar 

se um monopólio natural, os concorrentes competem pelo mercado e 

não no mercado. 

Nesse sentido propõem-se dois conjuntos de mudança. Uma alteração 

possibilitando a manutenção dos contratos de programa em casos de 

alienação de controle acionário de companhia estatal prestadora de 

serviços de saneamento básico. Essa é uma medida importante para 

o ajuste dos estados pois a prestação de serviços atualmente 

realizada pelas companhias estaduais de saneamento básico é 

majoritariamente calcada em instrumentos de gestão associada 

formados a partir de convênios de cooperação e contratos de 



22 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10996/2018 

programa, nos termos da Lei nº 11.107/2005.  

O segundo conjunto de modificações visa alterar, para o setor de 

saneamento, a dispensa de licitação prevista na Lei nº 11.107/2005 

para os casos de celebração de contrato de programa entre ente da 

Federação ou com entidade de sua administração indireta, para a 

prestação de serviços públicos de forma associada nos termos do 

autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 

cooperação.  

De fato, o arranjo institucional e a estrutura de mercado existentes no 

País antes das leis nº 11.107/2005 e nº 11.445/2007 fizeram com que 

o instrumento fosse usado no setor de saneamento inadequadamente, 

como um instrumento de concessão de serviços pelos titulares a 

empresas estaduais sem o devido rito licitatório. A mudança proposta 

objetiva justamente separar as situações que se caracterizam como 

esforço conjunto para a prestação de serviços públicos das situações 

em que o contrato de programa é apenas um meio de evitar a lei 

licitatória na concessão do serviço de saneamento à empresa 

estadual.  

A proposta traz também uma série de mudanças que objetivam 

estimular o uso racional dos recursos pelo setor de saneamento. São 

regras que estimulam o titular do serviço, os prestadores e os usuários 

a combaterem as perdas e água e a utilizarem a infraestrutura 

existente. Ademais, é prevista a qualificação de recursos humanos dos 

reguladores do setor pela ANA numa outra linha de ação para 

aumentar a qualidade regulatória do setor.  

Por fim, a proposta inclui no escopo das ações públicas de 

saneamento a ampliação dos serviços nos assentamentos urbanos 

irregulares e consolidados ocupados por população de baixa renda. 

Estas são áreas em que a reversão da ocupação apresenta grande 

dificuldade e, devido as características socioeconômicas da população 

e da ocupação do solo, os serviços de saneamento apresentarão 

maiores retornos sociais e econômicos. 

Para que a ANA possa exercer suas novas atribuições de maneira 

adequada, a necessidade de pessoal será suprida por meio de 

concurso público a ser autorizado pelo Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão dos cargos já existentes na lei e que ainda não 

foram providos e por meio de 26 cargos comissionados técnicos para 

exercício exclusivo na Agência. Os cargos serão providos mediante 

autorização na legislação orçamentária.  

Além disso, com o intuito de aprimorar a atuação da ANA na gestão 

de recursos hídricos, a proposta incorpora propostas de alterações 

pontuais na Lei nº 9984/00 que darão maior agilidade administrativa e 

capacidade de resposta pela agência em situações de crise. 

Desta forma, fica explícita na proposta a relevância do tema para o 

País e a sua urgência caracterizada pela imperiosa necessidade de 
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maiores investimentos nesse setor, garantindo maior qualidade de 

vida e saúde à população brasileira. 

Sala das Sessões, em 20 de novembro de 2018. 

Deputado HILDO ROCHA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão por 

meio de lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os entes federados, 

autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial 

de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos. 

(Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
 

Art. 242. O princípio do art. 206, IV, não se aplica às instituições educacionais 

oficiais criadas por lei estadual ou municipal e existentes na data da promulgação desta 

Constituição, que não sejam total ou preponderantemente mantidas com recursos públicos.  

§ 1º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro.  

§ 2º O Colégio Pedro II, localizado na cidade do Rio de Janeiro, será mantido na 

órbita federal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.984, DE 17 DE JULHO DE 2000 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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Dispõe sobre a criação da Agência Nacional de 

Água - ANA, entidade federal de 

implementação da Política Nacional de 

Recursos Hídricos e de coordenação do Sistema 

Nacional de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos, e dá outras providências. 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 1º Esta Lei cria a Agência Nacional de Águas - ANA, entidade federal de 

implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos, integrante do Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos, estabelecendo regras para a sua atuação, sua estrutura 

administrativa e suas fontes de recursos.  

 

CAPÍTULO II 

DA CRIAÇÃO, NATUREZA JURÍDICA E COMPETÊNCIA DA AGÊNCIA 

NACIONAL DE ÁGUAS ANA 

 

Art. 2º Compete ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos promover a 

articulação dos planejamentos nacional, regionais, estaduais e dos setores usuários elaborados 

pelas entidades que integram o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e 

formular a Política Nacional de Recursos Hídricos, nos termos da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro 

de 1997.  

 

Art. 3º Fica criada a Agência Nacional de Águas - ANA, autarquia sob regime 

especial, com autonomia administrativa e financeira, vinculada ao Ministério do Meio 

Ambiente, com a finalidade de implementar, em sua esfera de atribuições, a Política Nacional 

de Recursos Hídricos, integrando o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos.  

Parágrafo único. A ANA terá sede e foro no Distrito Federal, podendo instalar 

unidades administrativas regionais.  

 

Art. 4º A atuação da ANA obedecerá aos fundamentos, objetivos, diretrizes e 

instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos e será desenvolvida em articulação com 

órgãos e entidades públicas e privadas integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de 

Recursos Hídricos, cabendo-lhe:  

I - supervisionar, controlar e avaliar as ações e atividades decorrentes do 

cumprimento da legislação federal pertinente ao recursos hídricos;  

II - disciplinar, em caráter normativo, a implementação, a operacionalização, o 

controle e a avaliação dos instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos;  

III - (VETADO)  

IV - outorgar, por intermédio de autorização, o direito de uso do recursos hídricos 

em corpos de água de domínio da União, observado o disposto nos arts. 5º, 6º, 7º e 8º;  

V - fiscalizar os usos de recursos hídricos nos corpos de água de domínio da União;  

VI - elaborar estudos técnicos para subsidiar a definição, pelo Conselho Nacional 

de Recursos Hídricos, dos valores a serem cobrados pelo uso de recursos hídricos de domínio 
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da União, com base nos mecanismos e quantitativos sugeridos pelos Comitês de Bacia 

Hidrográfica, na forma do inciso VI do art. 38 da Lei nº 9.433, de 1997;  

VII - estimular e apoiar as iniciativas voltadas para a criação de Comitês de Bacia 

Hidrográfica;  

VIII - implementar, em articulação com os Comitês de Bacia Hidrográfica, a 

cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio da União;  

IX - arrecadar, distribuir e aplicar receitas auferidas por intermédio da cobrança 

pelo uso de recursos hídricos de domínio da União, na forma do disposto no art. 22 da Lei nº 

9.433, de 1997.  

X - planejar e promover ações destinadas a prevenir ou minimizar os efeitos de 

secas e inundações, no âmbito do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, 

em articulação com o órgão central do Sistema Nacional de Defesa Civil, em apoio aos Estados 

e Municípios;  

XI - promover a elaboração de estudos para subsidiar a aplicação de recursos 

financeiros da União em obras e serviços de regularização de cursos de água, de alocação e 

distribuição de água, e de controle da poluição hídrica, em consonância com o estabelecido nos 

planos de recursos hídricos;  

XII - definir e fiscalizar as condições de operação de reservatórios por agentes 

públicos e privados, visando a garantir o uso múltiplo dos recursos hídricos, conforme 

estabelecido nos planos de recursos hídricos das respectivas bacias hidrográficas;  

XIII - promover a coordenação das atividades desenvolvidas no âmbito da rede 

hidrometerológica nacional, em articulação com órgãos e entidades públicas ou privadas que a 

integram, ou que dela sejam usuárias;  

XIV - organizar, implantar e gerir o Sistema Nacional de Informações sobre 

Recursos Hídricos;  

XV - estimular a pesquisa e a capacitação de recursos humanos para a gestão de 

recursos hídricos;  

XVI - prestar apoio aos Estados na criação de órgãos gestores de recursos hídricos;  

XVII - propor ao Conselho Nacional de recursos Hídricos o estabelecimento de 

incentivos, inclusive financeiros, à conservação qualitativa e quantitativa de recursos hídricos.  

XVIII - participar da elaboração do Plano Nacional de Recursos Hídricos e 

supervisionar a sua implementação. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

XIX - regular e fiscalizar, quando envolverem corpos d'água de domínio da União, 

a prestação dos serviços públicos de irrigação, se em regime de concessão, e adução de água 

bruta, cabendo-lhe, inclusive, a disciplina, em caráter normativo, da prestação desses serviços, 

bem como a fixação de padrões de eficiência e o estabelecimento de tarifa, quando cabíveis, e 

a gestão e auditagem de todos os aspectos dos respectivos contratos de concessão, quando 

existentes. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

XX - organizar, implantar e gerir o Sistema Nacional de Informações sobre 

Segurança de Barragens (SNISB); (Inciso acrescido pela Lei nº 12.334, de 20/9/2010) 

XXI - promover a articulação entre os órgãos fiscalizadores de barragens; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.334, de 20/9/2010) 

XXII - coordenar a elaboração do Relatório de Segurança de Barragens e 

encaminhá-lo, anualmente, ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH), de forma 

consolidada. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.334, de 20/9/2010) 

§ 1º Na execução das competências a que se refere o inciso II deste artigo, serão 

considerados, nos casos de bacia hidrográficas compartilhadas com outros países, os 

respectivos acordos e tratados.  

§ 2º As ações a que se refere o inciso X deste artigo, quando envolverem a aplicação 

de racionamentos preventivos, somente poderão ser promovidas mediante a observância de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=392551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12334-20-setembro-2010-608607-publicacao-129691-pl.html
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critérios a serem definidos em decreto do Presidente da República.  

§ 3º Para os fins do disposto no inciso XII deste artigo, a definição de condições de 

operação de reservatórios de aproveitamentos hidrelétricos será efetuada em articulação com o 

Operador nacional do Sistema Elétrico - ONS.  

§ 4º A ANA poderá delegar ou atribuir a agências de água ou de bacia hidrográfica 

a execução de atividades de sua competência, nos termos do art. 44 da Lei nº 9.433, de 1997, e 

demais dispositivos legais aplicáveis.  

§ 5º (VETADO)  

§ 6º A aplicação das receitas de que trata o inciso IX será feita de forma 

descentralizada, por meio das agências de que trata o Capítulo IV do Título II da Lei nº 9.433, 

de 1997, e, na ausência ou impedimento destas, por outras entidades pertencentes ao Sistema 

Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos.  

§ 7º Nos atos administrativos de outorga de direito de uso de recurso hídricos de 

cursos de água que banham o semi-árido nordestino, expedidos nos termos do inciso IV deste 

artigo, deverão constar, explicitamente, as restrições decorrentes dos incisos III e V do art. 15 

da Lei nº 9.433, de 1997.  

§ 8º No exercício das competências referidas no inciso XIX deste artigo, a ANA 

zelará pela prestação do serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, em observância 

aos princípios da regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, 

cortesia, modicidade tarifária e utilização racional dos recursos hídricos. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 
 

Art. 5º Nas outorgas de direito de uso de recursos hídricos de domínio da União, 

serão respeitados os seguintes limites de prazos, contados da data de publicação dos respectivos 

atos administrativos de autorização:  

I - até dois anos, para início da implantação do empreendimento objeto da outorga;  

II - até seis anos, para conclusão da implantação do empreendimento projetado;  

III - até trinta e cinco anos, para vigência da outorga de direito de uso.  

§ 1º Os prazos de vigência das outorgas de direito de uso de recursos hídricos serão 

fixados em função da natureza e do porte do empreendimento, levando-se em consideração, 

quando for o caso, o período de retorno do investimento.  

§ 2º Os prazos a que se referem o incisos I e II poderão ser ampliados, quando o 

porte e a importância social e econômica do empreendimento o justificar, ouvido o Conselho 

Nacional de Recursos Hídricos.  

§ 3º O prazo de que trata o inciso III poderá ser prorrogado, pela ANA, respeitando-

se as prioridades estabelecidas nos Planos de Recursos Hídricos.  

§ 4º As outorgas de direito de uso de recursos hídricos para concessionárias e 

autorizadas de serviços públicos e de geração de energia hidrelétrica vigorarão por prazos 

coincidentes com os dos correspondentes contratos de concessão ou ato administrativo de 

autorização.  

 

Art. 6º A ANA poderá emitir outorgas preventivas de uso de recursos hídricos, com 

a finalidade de declarar a disponibilidade de água para os usos requeridos, observado o disposto 

no art. 13 da Lei nº 9.433, de 1997.  

§ 1º A outorga preventiva não confere direito de uso de recursos hídricos e se 

destina a reservar a vazão passível de outorga, possibilitando, aos investidores, o planejamento 

de empreendimentos que necessitem desses recursos.  

§ 2º O prazo de validade da outorga preventiva será fixado levando-se em conta a 

complexidade do planejamento do empreendimento, limitando-se ao máximo de três anos, 

findo o qual será considerado o disposto nos incisos I e II do art. 5º.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
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Art. 7º A concessão ou a autorização de uso de potencial de energia hidráulica e a 

construção de eclusa ou de outro dispositivo de transposição hidroviária de níveis em corpo de 

água de domínio da União serão precedidas de declaração de reserva de disponibilidade hídrica. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.081, de 2/1/2015) 

§ 1º A declaração de reserva de disponibilidade hídrica será requerida: (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.081, de 2/1/2015) 
I - pela Agência Nacional de Energia Elétrica, para aproveitamentos de potenciais 

hidráulicos; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.081, de 2/1/2015) 

II - pelo Ministério dos Transportes, por meio do órgão responsável pela gestão 

hidroviária, quando se tratar da construção e operação direta de eclusa ou de outro dispositivo 

de transposição hidroviária de níveis; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.081, de 2/1/2015) 

III - pela Agência Nacional de Transportes Aquaviários, quando se tratar de 

concessão, inclusive na modalidade patrocinada ou administrativa, da construção seguida da 

exploração de serviços de eclusa ou de outro dispositivo de transposição hidroviária de níveis. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.081, de 2/1/2015) 

§ 2º Quando o corpo de água for de domínio dos Estados ou do Distrito Federal, a 

declaração de reserva de disponibilidade hídrica será obtida em articulação com a respectiva 

unidade gestora de recursos hídricos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.081, de 2/1/2015) 

§ 3º A declaração de reserva de disponibilidade hídrica será transformada 

automaticamente pelo respectivo poder outorgante em outorga de direito de uso de recursos 

hídricos à instituição ou empresa que receber a concessão ou autorização de uso de potencial 

de energia hidráulica ou que for responsável pela construção e operação de eclusa ou de outro 

dispositivo de transposição hidroviária de níveis. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.081, de 

2/1/2015) 
§ 4º A declaração de reserva de disponibilidade hídrica obedecerá ao disposto no 

art. 13 da Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.081, de 2/1/2015) 

 

Art. 8º A ANA dará publicidade aos pedidos de outorga de direito de uso de 

recursos hídricos de domínio da União, bem como aos atos administrativos que deles 

resultarem, por meio de publicação na imprensa oficial e em pelo menos um jornal de grande 

circulação na respectiva região.  

 

CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA ORGÂNICA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS 

ANA 

 

Art. 9º A ANA será dirigida por uma Diretoria Colegiada, composta por cinco 

membros, nomeados pelo Presidente da República, com mandatos não coincidentes de quatro 

anos, admitida uma única recondução consecutiva, e contará com uma Procuradoria.  

§ 1º O Diretor-Presidente da ANA será escolhido pelo Presidente da República 

entre os membros da Diretoria Colegiada, e investido na função por quatro anos ou pelo prazo 

que restar de seu mandato.  

§ 2º Em caso de vaga no curso do mandato, este será completado por sucessor 

investido na forma prevista no caput , que o exercerá pelo prazo remanescente.  

 

Art. 10. A exoneração imotivada de dirigentes da ANA só poderá ocorrer nos 

quatros meses iniciais dos respectivos mandatos.  

§ 1º Após o prazo a que se refere o caput , os dirigentes da ANA somente perderão 

o mandato em decorrência de renúncia, de condenação judicial transitada em julgado, ou de 

decisão definitiva em processo administrativo disciplinar.  
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§ 2º Sem prejuízo do que prevêem as legislações penal e relativa à punição de atos 

de improbidade administrativa no serviço público, será causa da perda do mandato a 

inobservância, por qualquer um dos dirigentes da ANA, dos deveres e proibições inerentes ao 

cargo que ocupa.  

§ 3º Para os fins do disposto no § 2º, cabe ao Ministro de Estado do Meio Ambiente 

instaurar o processo administrativo disciplinar, que será conduzido por comissão especial, 

competindo ao Presidente da República determinar o afastamento preventivo, quando for o 

caso, e proferir o julgamento.  

 

Art. 11. Aos dirigentes da ANA é vedado o exercício de qualquer outra atividade 

profissional, empresarial, sindical ou de direção político-partidária.  

§ 1º É vedado aos dirigentes da ANA, conforme dispuser o seu regimento interno, 

ter interesse direto ou indireto em empresa relacionada com o Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos.  

§ 2º A vedação de que trata o caput não se aplica aos casos de atividades 

profissionais decorrentes de vínculos contratuais mantidos com entidades públicas ou privadas 

de ensino e pesquisa.  

 

Art. 12. Compete à Diretoria Colegiada:  

I - exercer a administração da ANA;  

II - editar normas sobre matérias de competência da ANA;  

III - aprovar o regimento interno da ANA, a organização, a estrutura e o âmbito 

decisório de cada diretoria;  

IV - cumprir e fazer cumprir as normas relativas ao Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos;  

V - examinar e decidir sobre pedidos de outorga de direito de uso de recursos 

hídricos de domínio da União;  

VI - elaborar e divulgar relatórios sobre as atividades da ANA;  

VII - encaminhar os demonstrativos contábeis da ANA aos órgãos competentes;  

VIII - decidir pela venda, cessão ou aluguel de bens integrantes do patrimônio da 

ANA; e  

IX - conhecer e julgar pedidos de reconsideração de decisões de componentes da 

Diretoria da ANA.  

§ 1º A Diretoria deliberará por maioria simples de votos, e se reunirá com a presença 

de, pelo menos, três diretores, entre eles o Diretor-Presidente ou seu substituto legal.  

§ 2º As decisões relacionadas com as competências institucionais da ANA, 

previstas no art. 3º, serão tomadas de forma colegiada.  

 

Art. 13. Compete ao Diretor-Presidente:  

I - exercer a representação legal da ANA;  

II - presidir as reuniões da Diretoria Colegiada;  

III - cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria Colegiada;  

IV - decidir ad referendum da Diretoria Colegiada as questões de urgência;  

V - decidir, em caso de empate, nas deliberações da Diretoria Colegiada;  

VI - nomear e exonerar servidores, provendo os cargos em comissão e as funções 

de confiança;  

VII - admitir, requisitar e demitir servidores, preenchendo os empregos públicos;  

VIII - encaminhar ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos os relatórios 

elaborados pela Diretoria Colegiada e demais assuntos de competência daquele Conselho;  

IX - assinar contratos e convênios e ordenar despesas; e  
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X - exercer o poder disciplinar, nos termos da legislação em vigor.  

 

Art. 14. Compete à Procuradoria da ANA, que se vincula à Advocacia-Geral da 

União para fins de orientação normativa e supervisão técnica:  

I - representar judicialmente a ANA, com prerrogativas processuais de Fazenda 

Pública;  

II - representar judicialmente os ocupantes de cargos e de funções de direção, 

inclusive após a cessação do respectivo exercício, com referência a atos praticados em 

decorrência de suas atribuições legais ou institucionais, adotando, inclusive, as medidas 

judiciais cabíveis, em nome e em defesa dos representados;  

III - apurar a liquidez e certeza de créditos, de qualquer natureza, inerentes às 

atividades da ANA, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial; 

e  

IV - executar as atividades de consultoria e de assessoramento jurídicos.  

 

Art. 15. (VETADO)  

 

CAPÍTULO IV 

DOS SERVIDORES DA ANA 

 

Art. 16. A ANA constituirá, no prazo de trinta e seis meses a contar da data de 

publicação desta Lei, o seu quadro próprio de pessoal, por meio da realização de concurso 

público de provas, ou de provas e títulos, ou da redistribuição de servidores de órgãos e 

entidades da administração federal direta, autárquica ou fundacional.  

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 155, de 23/12/2003, convertida na Lei nº 10.871, de 

20/5/2004)  
§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 155, de 23/12/2003, convertida na Lei nº 10.871, de 

20/5/2004)  
 

Art. 17. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

 

Art. 18. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

 

Art. 18-A. Ficam criados, para exercício exclusivo na ANA:  

I - cinco Cargos Comissionados de Direção - CD, sendo: um CD I e quatro CD II;  

II - cinqüenta e dois Cargos de Gerência Executiva - CGE, sendo: cinco CGE I, 

treze CGE II, trinta e três CGE III e um CGE IV;  

III - doze Cargos Comissionados de Assessoria - CA, sendo: quatro CA I; quatro 

CA II e quatro CA III;  

IV - onze Cargos Comissionados de Assistência - CAS I;  

V - vinte e sete Cargos Comissionados Técnicos - CCT V.  

Parágrafo único. Aplicam-se aos cargos de que trata este artigo as disposições da 

Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 
 

Estabelece diretrizes nacionais para o 

saneamento básico; altera as Leis nos 6.766, de 
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19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de maio 

de 1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, 

de 13 de fevereiro de 1995; revoga a Lei nº 

6.528, de 11 de maio de 1978; e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico e para 

a política federal de saneamento básico.  

 

Art. 2º Os serviços públicos de saneamento básico serão prestados com base nos 

seguintes princípios fundamentais:  

I - universalização do acesso;  

II - integralidade, compreendida como o conjunto de todas as atividades e 

componentes de cada um dos diversos serviços de saneamento básico, propiciando à população 

o acesso na conformidade de suas necessidades e maximizando a eficácia das ações e 

resultados;  

III - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos 

resíduos sólidos realizados de formas adequadas à saúde pública e à proteção do meio ambiente;  

IV - disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de drenagem e manejo 

das águas pluviais, limpeza e fiscalização preventiva das respectivas redes, adequados à saúde 

pública e à segurança da vida e do patrimônio público e privado; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 13.308, de 6/7/2016) 
V - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades 

locais e regionais;  

VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de 

habitação, de combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de promoção da 

saúde e outras de relevante interesse social voltadas para a melhoria da qualidade de vida, para 

as quais o saneamento básico seja fator determinante;  

VII - eficiência e sustentabilidade econômica;  

VIII - utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de 

pagamento dos usuários e a adoção de soluções graduais e progressivas;  

IX - transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos 

decisórios institucionalizados;  

X - controle social;  

XI - segurança, qualidade e regularidade;  

XII - integração das infraestruturas e serviços com a gestão eficiente dos recursos 

hídricos; 

XIII - adoção de medidas de fomento à moderação do consumo de água. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.862, de 17/9/2013) 
 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - saneamento básico: conjunto de serviços, infraestruturas e instalações 

operacionais de:  

a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infraestruturas e 

instalações necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até as 
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ligações prediais e respectivos instrumentos de medição;  

b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infraestruturas e instalações 

operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos 

sanitários, desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio ambiente; 

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, 

infraestruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destino 

final do lixo doméstico e do lixo originário da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas;  

d) drenagem e manejo das águas pluviais, limpeza e fiscalização preventiva das 

respectivas redes urbanas: conjunto de atividades, infraestruturas e instalações operacionais de 

drenagem urbana de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção para o amortecimento 

de vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas 

urbanas; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.308, de 6/7/2016) 

II - gestão associada: associação voluntária de entes federados, por convênio de 

cooperação ou consórcio público, conforme disposto no art. 241 da Constituição Federal;  

III - universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os domicílios 

ocupados ao saneamento básico;  

IV - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à 

sociedade informações, representações técnicas e participações nos processos de formulação de 

políticas, de planejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos de saneamento 

básico;  

V - (VETADO);  

VI - prestação regionalizada: aquela em que um único prestador atende a 2 (dois) 

ou mais titulares;  

VII - subsídios: instrumento econômico de política social para garantir a 

universalização do acesso ao saneamento básico, especialmente para populações e localidades 

de baixa renda;  

VIII - localidade de pequeno porte: vilas, aglomerados rurais, povoados, núcleos, 

lugarejos e aldeias, assim definidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

- IBGE.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º (VETADO).  

 

Art. 4º Os recursos hídricos não integram os serviços públicos de saneamento 

básico.  

Parágrafo único. A utilização de recursos hídricos na prestação de serviços públicos 

de saneamento básico, inclusive para disposição ou diluição de esgotos e outros resíduos 

líquidos, é sujeita a outorga de direito de uso, nos termos da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 

1997, de seus regulamentos e das legislações estaduais.  

 

Art. 5º Não constitui serviço público a ação de saneamento executada por meio de 

soluções individuais, desde que o usuário não dependa de terceiros para operar os serviços, bem 

como as ações e serviços de saneamento básico de responsabilidade privada, incluindo o manejo 

de resíduos de responsabilidade do gerador.  

 

Art. 6º O lixo originário de atividades comerciais, industriais e de serviços cuja 

responsabilidade pelo manejo não seja atribuída ao gerador pode, por decisão do poder público, 

ser considerado resíduo sólido urbano.  

 

Art. 7º Para os efeitos desta Lei, o serviço público de limpeza urbana e de manejo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13308-6-julho-2016-783318-publicacaooriginal-150720-pl.html
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de resíduos sólidos urbanos é composto pelas seguintes atividades:  

I - de coleta, transbordo e transporte dos resíduos relacionados na alínea c do inciso 

I do caput do art. 3º desta Lei;  

II - de triagem para fins de reuso ou reciclagem, de tratamento, inclusive por 

compostagem, e de disposição final dos resíduos relacionados na alínea c do inciso I do caput 

do art. 3º desta Lei;  

III - de varrição, capina e poda de árvores em vias e logradouros públicos e outros 

eventuais serviços pertinentes à limpeza pública urbana.  

 

CAPÍTULO II 

DO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE 

 

Art. 8º Os titulares dos serviços públicos de saneamento básico poderão delegar a 

organização, a regulação, a fiscalização e a prestação desses serviços, nos termos do art. 241 da 

Constituição Federal e da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005.  

 

Art. 9º O titular dos serviços formulará a respectiva política pública de saneamento 

básico, devendo, para tanto:  

I - elaborar os planos de saneamento básico, nos termos desta Lei;  

II - prestar diretamente ou autorizar a delegação dos serviços e definir o ente 

responsável pela sua regulação e fiscalização, bem como os procedimentos de sua atuação;  

III - adotar parâmetros para a garantia do atendimento essencial à saúde pública, 

inclusive quanto ao volume mínimo per capita de água para abastecimento público, observadas 

as normas nacionais relativas à potabilidade da água;  

IV - fixar os direitos e os deveres dos usuários;  

V - estabelecer mecanismos de controle social, nos termos do inciso IV do caput 

do art. 3º desta Lei;  

VI - estabelecer sistema de informações sobre os serviços, articulado com o Sistema 

Nacional de Informações em Saneamento;  

VII - intervir e retomar a operação dos serviços delegados, por indicação da 

entidade reguladora, nos casos e condições previstos em lei e nos documentos contratuais.  

 

Art. 10. A prestação de serviços públicos de saneamento básico por entidade que 

não integre a administração do titular depende da celebração de contrato, sendo vedada a sua 

disciplina mediante convênios, termos de parceria ou outros instrumentos de natureza precária.  

§ 1º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo:  

I - os serviços públicos de saneamento básico cuja prestação o poder público, nos 

termos de lei, autorizar para usuários organizados em cooperativas ou associações, desde que 

se limitem a:  

a) determinado condomínio; 

b) localidade de pequeno porte, predominantemente ocupada por população de 

baixa renda, onde outras formas de prestação apresentem custos de operação e manutenção 

incompatíveis com a capacidade de pagamento dos usuários; 

II - os convênios e outros atos de delegação celebrados até o dia 6 de abril de 2005.  

§ 2º A autorização prevista no inciso I do § 1º deste artigo deverá prever a obrigação 

de transferir ao titular os bens vinculados aos serviços por meio de termo específico, com os 

respectivos cadastros técnicos.  

 

Art. 11. São condições de validade dos contratos que tenham por objeto a prestação 

de serviços públicos de saneamento básico:  
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I - a existência de plano de saneamento básico;  

II - a existência de estudo comprovando a viabilidade técnica e econômico-

financeira da prestação universal e integral dos serviços, nos termos do respectivo plano de 

saneamento básico;  

III - a existência de normas de regulação que prevejam os meios para o 

cumprimento das diretrizes desta Lei, incluindo a designação da entidade de regulação e de 

fiscalização;  

IV - a realização prévia de audiência e de consulta públicas sobre o edital de 

licitação, no caso de concessão, e sobre a minuta do contrato.  

§ 1º Os planos de investimentos e os projetos relativos ao contrato deverão ser 

compatíveis com o respectivo plano de saneamento básico.  

§ 2º Nos casos de serviços prestados mediante contratos de concessão ou de 

programa, as normas previstas no inciso III do caput deste artigo deverão prever:  

I - a autorização para a contratação dos serviços, indicando os respectivos prazos e 

a área a ser atendida;  

II - a inclusão, no contrato, das metas progressivas e graduais de expansão dos 

serviços, de qualidade, de eficiência e de uso racional da água, da energia e de outros recursos 

naturais, em conformidade com os serviços a serem prestados;  

III - as prioridades de ação, compatíveis com as metas estabelecidas;  

IV - as condições de sustentabilidade e equilíbrio econômico-financeiro da 

prestação dos serviços, em regime de eficiência, incluindo:  

a) o sistema de cobrança e a composição de taxas e tarifas; 

b) a sistemática de reajustes e de revisões de taxas e tarifas; 

c) a política de subsídios; 

V - mecanismos de controle social nas atividades de planejamento, regulação e 

fiscalização dos serviços;  

VI - as hipóteses de intervenção e de retomada dos serviços.  

§ 3º Os contratos não poderão conter cláusulas que prejudiquem as atividades de 

regulação e de fiscalização ou o acesso às informações sobre os serviços contratados.  

§ 4º Na prestação regionalizada, o disposto nos incisos I a IV do caput e nos §§ 1º 

e 2º deste artigo poderá se referir ao conjunto de municípios por ela abrangidos.  

 

Art. 12. Nos serviços públicos de saneamento básico em que mais de um prestador 

execute atividade interdependente com outra, a relação entre elas deverá ser regulada por 

contrato e haverá entidade única encarregada das funções de regulação e de fiscalização.  

§ 1º A entidade de regulação definirá, pelo menos:  

I - as normas técnicas relativas à qualidade, quantidade e regularidade dos serviços 

prestados aos usuários e entre os diferentes prestadores envolvidos;  

II - as normas econômicas e financeiras relativas às tarifas, aos subsídios e aos 

pagamentos por serviços prestados aos usuários e entre os diferentes prestadores envolvidos;  

III - a garantia de pagamento de serviços prestados entre os diferentes prestadores 

dos serviços;  

IV - os mecanismos de pagamento de diferenças relativas a inadimplemento dos 

usuários, perdas comerciais e físicas e outros créditos devidos, quando for o caso;  

V - o sistema contábil específico para os prestadores que atuem em mais de um 

Município.  

§ 2º O contrato a ser celebrado entre os prestadores de serviços a que se refere o 

caput deste artigo deverá conter cláusulas que estabeleçam pelo menos:  

I - as atividades ou insumos contratados;  

II - as condições e garantias recíprocas de fornecimento e de acesso às atividades 
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ou insumos;  

III - o prazo de vigência, compatível com as necessidades de amortização de 

investimentos, e as hipóteses de sua prorrogação;  

IV - os procedimentos para a implantação, ampliação, melhoria e gestão 

operacional das atividades;  

V - as regras para a fixação, o reajuste e a revisão das taxas, tarifas e outros preços 

públicos aplicáveis ao contrato;  

VI - as condições e garantias de pagamento;  

VII - os direitos e deveres sub-rogados ou os que autorizam a sub-rogação;  

VIII - as hipóteses de extinção, inadmitida a alteração e a rescisão administrativas 

unilaterais;  

IX - as penalidades a que estão sujeitas as partes em caso de inadimplemento;  

X - a designação do órgão ou entidade responsável pela regulação e fiscalização das 

atividades ou insumos contratados.  

§ 3º Inclui-se entre as garantias previstas no inciso VI do § 2º deste artigo a 

obrigação do contratante de destacar, nos documentos de cobrança aos usuários, o valor da 

remuneração dos serviços prestados pelo contratado e de realizar a respectiva arrecadação e 

entrega dos valores arrecadados.  

§ 4º No caso de execução mediante concessão de atividades interdependentes a que 

se refere o caput deste artigo, deverão constar do correspondente edital de licitação as regras e 

os valores das tarifas e outros preços públicos a serem pagos aos demais prestadores, bem como 

a obrigação e a forma de pagamento.  

 

Art. 13. Os entes da Federação, isoladamente ou reunidos em consórcios públicos, 

poderão instituir fundos, aos quais poderão ser destinadas, entre outros recursos, parcelas das 

receitas dos serviços, com a finalidade de custear, na conformidade do disposto nos respectivos 

planos de saneamento básico, a universalização dos serviços públicos de saneamento básico.  

Parágrafo único. Os recursos dos fundos a que se refere o caput deste artigo poderão 

ser utilizados como fontes ou garantias em operações de crédito para financiamento dos 

investimentos necessários à universalização dos serviços públicos de saneamento básico.  

 

CAPÍTULO III 

DA PRESTAÇÃO REGIONALIZADA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

Art. 14. A prestação regionalizada de serviços públicos de saneamento básico é 

caracterizada por:  

I - um único prestador do serviço para vários Municípios, contíguos ou não;  

II - uniformidade de fiscalização e regulação dos serviços, inclusive de sua 

remuneração;  

III - compatibilidade de planejamento.  

 

Art. 15. Na prestação regionalizada de serviços públicos de saneamento básico, as 

atividades de regulação e fiscalização poderão ser exercidas:  

I - por órgão ou entidade de ente da Federação a que o titular tenha delegado o 

exercício dessas competências por meio de convênio de cooperação entre entes da Federação, 

obedecido o disposto no art. 241 da Constituição Federal;  

II - por consórcio público de direito público integrado pelos titulares dos serviços.  

Parágrafo único. No exercício das atividades de planejamento dos serviços a que se 

refere o caput deste artigo, o titular poderá receber cooperação técnica do respectivo Estado e 



35 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10996/2018 

basear-se em estudos fornecidos pelos prestadores.  

 

Art. 16. A prestação regionalizada de serviços públicos de saneamento básico 

poderá ser realizada por:  

I - órgão, autarquia, fundação de direito público, consórcio público, empresa 

pública ou sociedade de economia mista estadual, do Distrito Federal, ou municipal, na forma 

da legislação;  

II - empresa a que se tenham concedido os serviços.  

 

Art. 17. O serviço regionalizado de saneamento básico poderá obedecer a plano de 

saneamento básico elaborado para o conjunto de Municípios atendidos.  

 

Art. 18. Os prestadores que atuem em mais de um Município ou que prestem 

serviços públicos de saneamento básico diferentes em um mesmo Município manterão sistema 

contábil que permita registrar e demonstrar, separadamente, os custos e as receitas de cada 

serviço em cada um dos Municípios atendidos e, se for o caso, no Distrito Federal.  

Parágrafo único. A entidade de regulação deverá instituir regras e critérios de 

estruturação de sistema contábil e do respectivo plano de contas, de modo a garantir que a 

apropriação e a distribuição de custos dos serviços estejam em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas nesta Lei.  

 

CAPÍTULO IV 

DO PLANEJAMENTO 

 

Art. 19. A prestação de serviços públicos de saneamento básico observará plano, 

que poderá ser específico para cada serviço, o qual abrangerá, no mínimo:  

I - diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de vida, utilizando 

sistema de indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos e apontando 

as causas das deficiências detectadas;  

II - objetivos e metas de curto, médio e longo prazos para a universalização, 

admitidas soluções graduais e progressivas, observando a compatibilidade com os demais 

planos setoriais;  

III - programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as metas, de 

modo compatível com os respectivos planos plurianuais e com outros planos governamentais 

correlatos, identificando possíveis fontes de financiamento;  

IV - ações para emergências e contingências;  

V - mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e 

eficácia das ações programadas.  

§ 1º Os planos de saneamento básico serão editados pelos titulares, podendo ser 

elaborados com base em estudos fornecidos pelos prestadores de cada serviço.  

§ 2º A consolidação e compatibilização dos planos específicos de cada serviço serão 

efetuadas pelos respectivos titulares.  

§ 3º Os planos de saneamento básico deverão ser compatíveis com os planos das 

bacias hidrográficas em que estiverem inseridos.  

§ 4º Os planos de saneamento básico serão revistos periodicamente, em prazo não 

superior a 4 (quatro) anos, anteriormente à elaboração do Plano Plurianual.  

§ 5º Será assegurada ampla divulgação das propostas dos planos de saneamento 

básico e dos estudos que as fundamentem, inclusive com a realização de audiências ou consultas 

públicas.  

§ 6º A delegação de serviço de saneamento básico não dispensa o cumprimento 



36 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10996/2018 

pelo prestador do respectivo plano de saneamento básico em vigor à época da delegação.  

§ 7º Quando envolverem serviços regionalizados, os planos de saneamento básico 

devem ser editados em conformidade com o estabelecido no art. 14 desta Lei.  

§ 8º Exceto quando regional, o plano de saneamento básico deverá englobar 

integralmente o território do ente da Federação que o elaborou.  

 

Art. 20. (VETADO).  

Parágrafo único. Incumbe à entidade reguladora e fiscalizadora dos serviços a 

verificação do cumprimento dos planos de saneamento por parte dos prestadores de serviços, 

na forma das disposições legais, regulamentares e contratuais.  

 

CAPÍTULO V 

DA REGULAÇÃO 

 

Art. 21. O exercício da função de regulação atenderá aos seguintes princípios:  

I - independência decisória, incluindo autonomia administrativa, orçamentária e 

financeira da entidade reguladora;  

II - transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade das decisões.  

 

Art. 22. São objetivos da regulação:  

I - estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para a 

satisfação dos usuários;  

II - garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas;  

III - prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a competência dos 

órgãos integrantes do sistema nacional de defesa da concorrência;  

IV - definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e financeiro dos 

contratos como a modicidade tarifária, mediante mecanismos que induzam a eficiência e 

eficácia dos serviços e que permitam a apropriação social dos ganhos de produtividade.  

 

Art. 23. A entidade reguladora editará normas relativas às dimensões técnica, 

econômica e social de prestação dos serviços, que abrangerão, pelo menos, os seguintes 

aspectos:  

I - padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços;  

II - requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas;  

III - as metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços e os respectivos 

prazos;  

IV - regime, estrutura e níveis tarifários, bem como os procedimentos e prazos de 

sua fixação, reajuste e revisão;  

V - medição, faturamento e cobrança de serviços;  

VI - monitoramento dos custos;  

VII - avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados;  

VIII - plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e certificação;  

IX - subsídios tarifários e não tarifários;  

X - padrões de atendimento ao público e mecanismos de participação e informação;  

XI - medidas de contingências e de emergências, inclusive racionamento;  

XII - (VETADO).  

§ 1º A regulação de serviços públicos de saneamento básico poderá ser delegada 

pelos titulares a qualquer entidade reguladora constituída dentro dos limites do respectivo 

Estado, explicitando, no ato de delegação da regulação, a forma de atuação e a abrangência das 

atividades a serem desempenhadas pelas partes envolvidas.  



37 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10996/2018 

§ 2º As normas a que se refere o caput deste artigo fixarão prazo para os prestadores 

de serviços comunicarem aos usuários as providências adotadas em face de queixas ou de 

reclamações relativas aos serviços.  

§ 3º As entidades fiscalizadoras deverão receber e se manifestar conclusivamente 

sobre as reclamações que, a juízo do interessado, não tenham sido suficientemente atendidas 

pelos prestadores dos serviços.  

 

Art. 24. Em caso de gestão associada ou prestação regionalizada dos serviços, os 

titulares poderão adotar os mesmos critérios econômicos, sociais e técnicos da regulação em 

toda a área de abrangência da associação ou da prestação.  

 

Art. 25. Os prestadores de serviços públicos de saneamento básico deverão fornecer 

à entidade reguladora todos os dados e informações necessários para o desempenho de suas 

atividades, na forma das normas legais, regulamentares e contratuais.  

§ 1º Incluem-se entre os dados e informações a que se refere o caput deste artigo 

aquelas produzidas por empresas ou profissionais contratados para executar serviços ou 

fornecer materiais e equipamentos específicos.  

§ 2º Compreendem-se nas atividades de regulação dos serviços de saneamento 

básico a interpretação e a fixação de critérios para a fiel execução dos contratos, dos serviços e 

para a correta administração de subsídios.  

 

Art. 26. Deverá ser assegurado publicidade aos relatórios, estudos, decisões e 

instrumentos equivalentes que se refiram à regulação ou à fiscalização dos serviços, bem como 

aos direitos e deveres dos usuários e prestadores, a eles podendo ter acesso qualquer do povo, 

independentemente da existência de interesse direto.  

§ 1º Excluem-se do disposto no caput deste artigo os documentos considerados 

sigilosos em razão de interesse público relevante, mediante prévia e motivada decisão.  

§ 2º A publicidade a que se refere o caput deste artigo deverá se efetivar, 

preferencialmente, por meio de sítio mantido na rede mundial de computadores - internet.  

 

Art. 27. É assegurado aos usuários de serviços públicos de saneamento básico, na 

forma das normas legais, regulamentares e contratuais:  

I - amplo acesso a informações sobre os serviços prestados;  

II - prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades a que podem 

estar sujeitos;  

III - acesso a manual de prestação do serviço e de atendimento ao usuário, elaborado 

pelo prestador e aprovado pela respectiva entidade de regulação;  

IV - acesso a relatório periódico sobre a qualidade da prestação dos serviços.  

 

Art. 28. (VETADO).  

 

CAPÍTULO VI 

DOS ASPECTOS ECONÔMICOS E SOCIAIS 

 

Art. 29. Os serviços públicos de saneamento básico terão a sustentabilidade 

econômico-financeira assegurada, sempre que possível, mediante remuneração pela cobrança 

dos serviços:  

I - de abastecimento de água e esgotamento sanitário: preferencialmente na forma 

de tarifas e outros preços públicos, que poderão ser estabelecidos para cada um dos serviços ou 

para ambos conjuntamente;  
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II - de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos: taxas ou tarifas e 

outros preços públicos, em conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas 

atividades;  

III - de manejo de águas pluviais urbanas: na forma de tributos, inclusive taxas, em 

conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas atividades.  

§ 1º Observado o disposto nos incisos I a III do caput deste artigo, a instituição das 

tarifas, preços públicos e taxas para os serviços de saneamento básico observará as seguintes 

diretrizes:  

I - prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à saúde pública;  

II - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos serviços;  

III - geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, 

objetivando o cumprimento das metas e objetivos do serviço;  

IV - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos;  

V - recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime de 

eficiência;  

VI - remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos serviços;  

VII - estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com os 

níveis exigidos de qualidade, continuidade e segurança na prestação dos serviços;  

VIII - incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços.  

§ 2º Poderão ser adotados subsídios tarifários e não tarifários para os usuários e 

localidades que não tenham capacidade de pagamento ou escala econômica suficiente para 

cobrir o custo integral dos serviços.  

§ 3º As novas edificações condominiais adotarão padrões de sustentabilidade 

ambiental que incluam, entre outros procedimentos, a medição individualizada do consumo 

hídrico por unidade imobiliária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.312, de 12/7/2016, publicada em 

Edição Extra do DOU de 12/7/2016, em vigor 5 anos após a publicação) 
 

Art. 30. Observado o disposto no art. 29 desta Lei, a estrutura de remuneração e 

cobrança dos serviços públicos de saneamento básico poderá levar em consideração os 

seguintes fatores:  

I - categorias de usuários, distribuídas por faixas ou quantidades crescentes de 

utilização ou de consumo;  

II - padrões de uso ou de qualidade requeridos;  

III - quantidade mínima de consumo ou de utilização do serviço, visando à garantia 

de objetivos sociais, como a preservação da saúde pública, o adequado atendimento dos 

usuários de menor renda e a proteção do meio ambiente;  

IV - custo mínimo necessário para disponibilidade do serviço em quantidade e 

qualidade adequadas;  

V - ciclos significativos de aumento da demanda dos serviços, em períodos 

distintos; e  

VI - capacidade de pagamento dos consumidores.  

 

Art. 31. Os subsídios necessários ao atendimento de usuários e localidades de baixa 

renda serão, dependendo das características dos beneficiários e da origem dos recursos:  

I - diretos, quando destinados a usuários determinados, ou indiretos, quando 

destinados ao prestador dos serviços;  

II - tarifários, quando integrarem a estrutura tarifária, ou fiscais, quando decorrerem 

da alocação de recursos orçamentários, inclusive por meio de subvenções;  

III - internos a cada titular ou entre localidades, nas hipóteses de gestão associada e 

de prestação regional.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13312-12-julho-2016-783353-publicacaooriginal-150766-pl.html
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Art. 32. (VETADO).  

 

Art. 33. (VETADO).  

 

Art. 34. (VETADO).  

 

Art. 35. As taxas ou tarifas decorrentes da prestação de serviço público de limpeza 

urbana e de manejo de resíduos sólidos urbanos devem levar em conta a adequada destinação 

dos resíduos coletados e poderão considerar:  

I - o nível de renda da população da área atendida;  

II - as características dos lotes urbanos e as áreas que podem ser neles edificadas;  

III - o peso ou o volume médio coletado por habitante ou por domicílio.  

 

Art. 36. A cobrança pela prestação do serviço público de drenagem e manejo de 

águas pluviais urbanas deve levar em conta, em cada lote urbano, os percentuais de 

impermeabilização e a existência de dispositivos de amortecimento ou de retenção de água de 

chuva, bem como poderá considerar:  

I - o nível de renda da população da área atendida;  

II - as características dos lotes urbanos e as áreas que podem ser neles edificadas.  

 

Art. 37. Os reajustes de tarifas de serviços públicos de saneamento básico serão 

realizados observando-se o intervalo mínimo de 12 (doze) meses, de acordo com as normas 

legais, regulamentares e contratuais.  

 

Art. 38. As revisões tarifárias compreenderão a reavaliação das condições da 

prestação dos serviços e das tarifas praticadas e poderão ser:  

I - periódicas, objetivando a distribuição dos ganhos de produtividade com os 

usuários e a reavaliação das condições de mercado;  

II - extraordinárias, quando se verificar a ocorrência de fatos não previstos no 

contrato, fora do controle do prestador dos serviços, que alterem o seu equilíbrio econômico-

financeiro.  

§ 1º As revisões tarifárias terão suas pautas definidas pelas respectivas entidades 

reguladoras, ouvidos os titulares, os usuários e os prestadores dos serviços.  

§ 2º Poderão ser estabelecidos mecanismos tarifários de indução à eficiência, 

inclusive fatores de produtividade, assim como de antecipação de metas de expansão e 

qualidade dos serviços.  

§ 3º Os fatores de produtividade poderão ser definidos com base em indicadores de 

outras empresas do setor.  

§ 4º A entidade de regulação poderá autorizar o prestador de serviços a repassar aos 

usuários custos e encargos tributários não previstos originalmente e por ele não administrados, 

nos termos da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.  

 

Art. 39. As tarifas serão fixadas de forma clara e objetiva, devendo os reajustes e as 

revisões serem tornados públicos com antecedência mínima de 30 (trinta) dias com relação à 

sua aplicação.  

Parágrafo único. A fatura a ser entregue ao usuário final deverá obedecer a modelo 

estabelecido pela entidade reguladora, que definirá os itens e custos que deverão estar 

explicitados.  
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Art. 40. Os serviços poderão ser interrompidos pelo prestador nas seguintes 

hipóteses:  

I - situações de emergência que atinjam a segurança de pessoas e bens;  

II - necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer natureza 

nos sistemas;  

III - negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo de leitura de água 

consumida, após ter sido previamente notificado a respeito;  

IV - manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor ou outra instalação do 

prestador, por parte do usuário; e  

V - inadimplemento do usuário do serviço de abastecimento de água, do pagamento 

das tarifas, após ter sido formalmente notificado.  

§ 1º As interrupções programadas serão previamente comunicadas ao regulador e 

aos usuários.  

§ 2º A suspensão dos serviços prevista nos incisos III e V do caput deste artigo será 

precedida de prévio aviso ao usuário, não inferior a 30 (trinta) dias da data prevista para a 

suspensão.  

§ 3º A interrupção ou a restrição do fornecimento de água por inadimplência a 

estabelecimentos de saúde, a instituições educacionais e de internação coletiva de pessoas e a 

usuário residencial de baixa renda beneficiário de tarifa social deverá obedecer a prazos e 

critérios que preservem condições mínimas de manutenção da saúde das pessoas atingidas.  

 

Art. 41. Desde que previsto nas normas de regulação, grandes usuários poderão 

negociar suas tarifas com o prestador dos serviços, mediante contrato específico, ouvido 

previamente o regulador.  

 

Art. 42. Os valores investidos em bens reversíveis pelos prestadores constituirão 

créditos perante o titular, a serem recuperados mediante a exploração dos serviços, nos termos 

das normas regulamentares e contratuais e, quando for o caso, observada a legislação pertinente 

às sociedades por ações.  

§ 1º Não gerarão crédito perante o titular os investimentos feitos sem ônus para o 

prestador, tais como os decorrentes de exigência legal aplicável à implantação de 

empreendimentos imobiliários e os provenientes de subvenções ou transferências fiscais 

voluntárias.  

§ 2º Os investimentos realizados, os valores amortizados, a depreciação e os 

respectivos saldos serão anualmente auditados e certificados pela entidade reguladora.  

§ 3º Os créditos decorrentes de investimentos devidamente certificados poderão 

constituir garantia de empréstimos aos delegatários, destinados exclusivamente a investimentos 

nos sistemas de saneamento objeto do respectivo contrato.  

§ 4º (VETADO).  

 

CAPÍTULO VII 

DOS ASPECTOS TÉCNICOS 

 

Art. 43. A prestação dos serviços atenderá a requisitos mínimos de qualidade, 

incluindo a regularidade, a continuidade e aqueles relativos aos produtos oferecidos, ao 

atendimento dos usuários e às condições operacionais e de manutenção dos sistemas, de acordo 

com as normas regulamentares e contratuais.  

Parágrafo único. A União definirá parâmetros mínimos para a potabilidade da água.  

 

Art. 44. O licenciamento ambiental de unidades de tratamento de esgotos sanitários 
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e de efluentes gerados nos processos de tratamento de água considerará etapas de eficiência, a 

fim de alcançar progressivamente os padrões estabelecidos pela legislação ambiental, em 

função da capacidade de pagamento dos usuários.  

§ 1º A autoridade ambiental competente estabelecerá procedimentos simplificados 

de licenciamento para as atividades a que se refere o caput deste artigo, em função do porte das 

unidades e dos impactos ambientais esperados.  

§ 2º A autoridade ambiental competente estabelecerá metas progressivas para que 

a qualidade dos efluentes de unidades de tratamento de esgotos sanitários atenda aos padrões 

das classes dos corpos hídricos em que forem lançados, a partir dos níveis presentes de 

tratamento e considerando a capacidade de pagamento das populações e usuários envolvidos.  

 

Art. 45. Ressalvadas as disposições em contrário das normas do titular, da entidade 

de regulação e de meio ambiente, toda edificação permanente urbana será conectada às redes 

públicas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário disponíveis e sujeita ao 

pagamento das tarifas e de outros preços públicos decorrentes da conexão e do uso desses 

serviços.  

§ 1º Na ausência de redes públicas de saneamento básico, serão admitidas soluções 

individuais de abastecimento de água e de afastamento e destinação final dos esgotos sanitários, 

observadas as normas editadas pela entidade reguladora e pelos órgãos responsáveis pelas 

políticas ambiental, sanitária e de recursos hídricos.  

§ 2º A instalação hidráulica predial ligada à rede pública de abastecimento de água 

não poderá ser também alimentada por outras fontes.  

 

Art. 46. Em situação crítica de escassez ou contaminação de recursos hídricos que 

obrigue à adoção de racionamento, declarada pela autoridade gestora de recursos hídricos, o 

ente regulador poderá adotar mecanismos tarifários de contingência, com objetivo de cobrir 

custos adicionais decorrentes, garantindo o equilíbrio financeiro da prestação do serviço e a 

gestão da demanda.  

 

CAPÍTULO VIII 

DA PARTICIPAÇÃO DE ÓRGÃOS COLEGIADOS 

NO CONTROLE SOCIAL 

 

Art. 47. O controle social dos serviços públicos de saneamento básico poderá incluir 

a participação de órgãos colegiados de caráter consultivo, estaduais, do Distrito Federal e 

municipais, assegurada a representação:  

I - dos titulares dos serviços;  

II - de órgãos governamentais relacionados ao setor de saneamento básico;  

III - dos prestadores de serviços públicos de saneamento básico;  

IV - dos usuários de serviços de saneamento básico;  

V - de entidades técnicas, organizações da sociedade civil e de defesa do 

consumidor relacionadas ao setor de saneamento básico.  

§ 1º As funções e competências dos órgãos colegiados a que se refere o caput deste 

artigo poderão ser exercidas por órgãos colegiados já existentes, com as devidas adaptações das 

leis que os criaram.  

§ 2º No caso da União, a participação a que se refere o caput deste artigo será 

exercida nos termos da Medida Provisória nº 2.220, de 4 de setembro de 2001, alterada pela Lei 

nº 10.683, de 28 de maio de 2003.  

 

CAPÍTULO IX 



42 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10996/2018 

DA POLÍTICA FEDERAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

Art. 48. A União, no estabelecimento de sua política de saneamento básico, 

observará as seguintes diretrizes:  

I - prioridade para as ações que promovam a equidade social e territorial no acesso 

ao saneamento básico;  

II - aplicação dos recursos financeiros por ela administrados de modo a promover 

o desenvolvimento sustentável, a eficiência e a eficácia;  

III - estímulo ao estabelecimento de adequada regulação dos serviços;  

IV - utilização de indicadores epidemiológicos e de desenvolvimento social no 

planejamento, implementação e avaliação das suas ações de saneamento básico;  

V - melhoria da qualidade de vida e das condições ambientais e de saúde pública;  

VI - colaboração para o desenvolvimento urbano e regional;  

VII - garantia de meios adequados para o atendimento da população rural dispersa, 

inclusive mediante a utilização de soluções compatíveis com suas características econômicas e 

sociais peculiares;  

VIII - fomento ao desenvolvimento científico e tecnológico, à adoção de 

tecnologias apropriadas e à difusão dos conhecimentos gerados;  

IX - adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, levando em 

consideração fatores como nível de renda e cobertura, grau de urbanização, concentração 

populacional, disponibilidade hídrica, riscos sanitários, epidemiológicos e ambientais;  

X - adoção da bacia hidrográfica como unidade de referência para o planejamento 

de suas ações;  

XI - estímulo à implementação de infraestruturas e serviços comuns a Municípios, 

mediante mecanismos de cooperação entre entes federados; 

XII - estímulo ao desenvolvimento e aperfeiçoamento de equipamentos e métodos 

economizadores de água. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.862, de 17/9/2013) 

Parágrafo único. As políticas e ações da União de desenvolvimento urbano e 

regional, de habitação, de combate e erradicação da pobreza, de proteção ambiental, de 

promoção da saúde e outras de relevante interesse social voltadas para a melhoria da qualidade 

de vida devem considerar a necessária articulação, inclusive no que se refere ao financiamento, 

com o saneamento básico.  

 

Art. 49. São objetivos da Política Federal de Saneamento Básico:  

I - contribuir para o desenvolvimento nacional, a redução das desigualdades 

regionais, a geração de emprego e de renda e a inclusão social;  

II - priorizar planos, programas e projetos que visem à implantação e ampliação dos 

serviços e ações de saneamento básico nas áreas ocupadas por populações de baixa renda;  

III - proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental aos povos 

indígenas e outras populações tradicionais, com soluções compatíveis com suas características 

socioculturais;  

IV - proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental às populações 

rurais e de pequenos núcleos urbanos isolados;  

V - assegurar que a aplicação dos recursos financeiros administrados pelo poder 

público dê-se segundo critérios de promoção da salubridade ambiental, de maximização da 

relação benefício-custo e de maior retorno social;  

VI - incentivar a adoção de mecanismos de planejamento, regulação e fiscalização 

da prestação dos serviços de saneamento básico;  

VII - promover alternativas de gestão que viabilizem a autossustentação econômica 

e financeira dos serviços de saneamento básico, com ênfase na cooperação federativa;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12862-17-setembro-2013-777071-publicacaooriginal-141156-pl.html
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VIII - promover o desenvolvimento institucional do saneamento básico, 

estabelecendo meios para a unidade e articulação das ações dos diferentes agentes, bem como 

do desenvolvimento de sua organização, capacidade técnica, gerencial, financeira e de recursos 

humanos, contempladas as especificidades locais;  

IX - fomentar o desenvolvimento científico e tecnológico, a adoção de tecnologias 

apropriadas e a difusão dos conhecimentos gerados de interesse para o saneamento básico;  

X - minimizar os impactos ambientais relacionados à implantação e 

desenvolvimento das ações, obras e serviços de saneamento básico e assegurar que sejam 

executadas de acordo com as normas relativas à proteção do meio ambiente, ao uso e ocupação 

do solo e à saúde;  

XI - incentivar a adoção de equipamentos sanitários que contribuam para a redução 

do consumo de água; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.862, de 17/9/2013) 

XII - promover educação ambiental voltada para a economia de água pelos usuários. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.862, de 17/9/2013) 

 

Art. 50. A alocação de recursos públicos federais e os financiamentos com recursos 

da União ou com recursos geridos ou operados por órgãos ou entidades da União serão feitos 

em conformidade com as diretrizes e objetivos estabelecidos nos arts. 48 e 49 desta Lei e com 

os planos de saneamento básico e condicionados:  

I - ao alcance de índices mínimos de:  

a) desempenho do prestador na gestão técnica, econômica e financeira dos serviços;  

b) eficiência e eficácia dos serviços, ao longo da vida útil do empreendimento;  

II - à adequada operação e manutenção dos empreendimentos anteriormente 

financiados com recursos mencionados no caput deste artigo.  

§ 1º Na aplicação de recursos não onerosos da União, será dado prioridade às ações 

e empreendimentos que visem ao atendimento de usuários ou Municípios que não tenham 

capacidade de pagamento compatível com a autossustentação econômico-financeira dos 

serviços, vedada sua aplicação a empreendimentos contratados de forma onerosa.  

§ 2º A União poderá instituir e orientar a execução de programas de incentivo à 

execução de projetos de interesse social na área de saneamento básico com participação de 

investidores privados, mediante operações estruturadas de financiamentos realizados com 

recursos de fundos privados de investimento, de capitalização ou de previdência complementar, 

em condições compatíveis com a natureza essencial dos serviços públicos de saneamento 

básico.  

§ 3º É vedada a aplicação de recursos orçamentários da União na administração, 

operação e manutenção de serviços públicos de saneamento básico não administrados por órgão 

ou entidade federal, salvo por prazo determinado em situações de eminente risco à saúde 

pública e ao meio ambiente.  

§ 4º Os recursos não onerosos da União, para subvenção de ações de saneamento 

básico promovidas pelos demais entes da Federação, serão sempre transferidos para 

Municípios, o Distrito Federal ou Estados.  

§ 5º No fomento à melhoria de operadores públicos de serviços de saneamento 

básico, a União poderá conceder benefícios ou incentivos orçamentários, fiscais ou creditícios 

como contrapartida ao alcance de metas de desempenho operacional previamente estabelecidas.  

§ 6º A exigência prevista na alínea a do inciso I do caput deste artigo não se aplica 

à destinação de recursos para programas de desenvolvimento institucional do operador de 

serviços públicos de saneamento básico.  

§ 7º (VETADO).  

 

Art. 51. O processo de elaboração e revisão dos planos de saneamento básico deverá 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12862-17-setembro-2013-777071-publicacaooriginal-141156-pl.html
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prever sua divulgação em conjunto com os estudos que os fundamentarem, o recebimento de 

sugestões e críticas por meio de consulta ou audiência pública e, quando previsto na legislação 

do titular, análise e opinião por órgão colegiado criado nos termos do art. 47 desta Lei.  

Parágrafo único. A divulgação das propostas dos planos de saneamento básico e 

dos estudos que as fundamentarem dar-se-á por meio da disponibilização integral de seu teor a 

todos os interessados, inclusive por meio da internet e por audiência pública.  

 

Art. 52. A União elaborará, sob a coordenação do Ministério das Cidades:  

I - o Plano Nacional de Saneamento Básico - PNSB que conterá:  

a) os objetivos e metas nacionais e regionalizadas, de curto, médio e longo prazos, 

para a universalização dos serviços de saneamento básico e o alcance de níveis crescentes de 

saneamento básico no território nacional, observando a compatibilidade com os demais planos 

e políticas públicas da União;  

b) as diretrizes e orientações para o equacionamento dos condicionantes de natureza 

político-institucional, legal e jurídica, econômico- financeira, administrativa, cultural e 

tecnológica com impacto na consecução das metas e objetivos estabelecidos; 

c) a proposição de programas, projetos e ações necessários para atingir os objetivos 

e as metas da Política Federal de Saneamento Básico, com identificação das respectivas fontes 

de financiamento; 

d) as diretrizes para o planejamento das ações de saneamento básico em áreas de 

especial interesse turístico; 

e) os procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e eficácia das ações 

executadas; 

II - planos regionais de saneamento básico, elaborados e executados em articulação 

com os Estados, Distrito Federal e Municípios envolvidos para as regiões integradas de 

desenvolvimento econômico ou nas que haja a participação de órgão ou entidade federal na 

prestação de serviço público de saneamento básico.  

§ 1º O PNSB deve:  

I - abranger o abastecimento de água, o esgotamento sanitário, o manejo de resíduos 

sólidos e o manejo de águas pluviais, com limpeza e fiscalização preventiva das respectivas 

redes de drenagem, além de outras ações de saneamento básico de interesse para a melhoria da 

salubridade ambiental, incluindo o provimento de banheiros e unidades hidrossanitárias para 

populações de baixa renda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.308, de 6/7/2016) 

II - tratar especificamente das ações da União relativas ao saneamento básico nas 

áreas indígenas, nas reservas extrativistas da União e nas comunidades quilombolas.  

§ 2º Os planos de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo devem ser 

elaborados com horizonte de 20 (vinte) anos, avaliados anualmente e revisados a cada 4 (quatro) 

anos, preferencialmente em períodos coincidentes com os de vigência dos planos plurianuais.  

 

Art. 53. Fica instituído o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico 

- SINISA, com os objetivos de:  

I - coletar e sistematizar dados relativos às condições da prestação dos serviços 

públicos de saneamento básico;  

II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a 

caracterização da demanda e da oferta de serviços públicos de saneamento básico;  

III - permitir e facilitar o monitoramento e avaliação da eficiência e da eficácia da 

prestação dos serviços de saneamento básico.  

§ 1º As informações do Sinisa são públicas e acessíveis a todos, devendo ser 

publicadas por meio da internet.  

§ 2º A União apoiará os titulares dos serviços a organizar sistemas de informação 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13308-6-julho-2016-783318-publicacaooriginal-150720-pl.html
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em saneamento básico, em atendimento ao disposto no inciso VI do caput do art. 9º desta Lei.  

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 54. (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.768, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Agência 

Nacional de Águas - ANA, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São criados, no quadro de pessoal da Agência Nacional de Águas (ANA), 

os seguintes cargos efetivos, integrantes de carreiras de mesmo nome, e respectivos 

quantitativos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.326, de 29/7/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/8/2016) 

I - duzentos e trinta e nove cargos de Especialista em Recursos Hídricos;  

II - vinte e sete cargos de Especialista em Geoprocessamento; e  

III - oitenta e quatro cargos de Analista Administrativo.  

 

Art. 2º Os cargos efetivos a que se referem os incisos I e II do art. 1º desta Lei são 

decorrentes da transformação de duzentos e sessenta e seis cargos de Regulador e aqueles a que 

se refere o inciso III do art. 1º desta Lei, da transformação de oitenta e quatro cargos de Analista 

de Suporte à Regulação, criados pela Lei nº 10.410, de 11 de janeiro de 2002.  

 

Art. 3º São atribuições do cargo de Especialista em Recursos Hídricos o exercício 

de atividades de nível superior de elevada complexidade e responsabilidade, relativas à gestão 

de recursos hídricos, envolvendo a regulação, outorga e fiscalização do uso de recursos hídricos, 

à implementação, operacionalização e avaliação dos instrumentos da política nacional de 

recursos hídricos, à análise e desenvolvimento de programas e projetos de despoluição de bacias 

hidrográficas, eventos críticos em recursos hídricos e promoção do uso integrado de solo e água, 

entre outras ações e atividades análogas decorrentes do cumprimento das atribuições 

institucionais da ANA, referentes à gestão de recursos hídricos.  

Parágrafo único. Integram as atribuições do cargo de Especialista em Recursos 

Hídricos a promoção e o fomento ao desenvolvimento de pesquisas científicas e tecnológicas, 

voltadas para o conhecimento, o uso sustentado, a conservação e a gestão de recursos hídricos, 

e a promoção de cooperação e divulgação técnico-científica, bem como a transferência de 

tecnologia na área.  

 

Art. 4º São atribuições do cargo de Especialista em Geoprocessamento o exercício 

de atividades de nível superior de elevada complexidade e responsabilidade, relativas a 

operação de sistemas de geoprocessamento e de tratamento de informações geográficas, 

referentes à regulação, outorga e fiscalização do uso de recursos hídricos, à implementação, 

operacionalização e avaliação dos instrumentos da política nacional de recursos hídricos, à 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13326-29-julho-2016-783460-publicacaooriginal-150898-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13326-29-julho-2016-783460-publicacaooriginal-150898-pl.html
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análise e desenvolvimento de programas e projetos de despoluição de bacias hidrográficas, 

eventos críticos em recursos hídricos e promoção do uso integrado de solo e água, entre outras 

ações e atividades análogas decorrentes do cumprimento das atribuições institucionais da ANA, 

referentes ao geoprocessamento e tratamento de informações geográficas.  

Parágrafo único. Integram as atribuições do cargo de Especialista em 

Geoprocessamento a promoção e o fomento ao desenvolvimento de pesquisas científicas e 

tecnológicas relativas ao geoprocessamento, voltadas para o conhecimento, o uso sustentado, a 

conservação e a gestão de recursos hídricos, e a promoção de cooperação e divulgação técnico-

científica, bem como a transferência de tecnologia na área.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 13 DE JANEIRO DE 2012 
 

Regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição 

Federal para dispor sobre os valores mínimos a 

serem aplicados anualmente pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios em 

ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de 

transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas 

com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 

revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 

1993; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS AÇÕES E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Observadas as disposições do art. 200 da Constituição Federal, do art. 6º da 

Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e do art. 2º desta Lei Complementar, para efeito da 

apuração da aplicação dos recursos mínimos aqui estabelecidos, serão consideradas despesas 

com ações e serviços públicos de saúde as referentes a:  

I - vigilância em saúde, incluindo a epidemiológica e a sanitária;  

II - atenção integral e universal à saúde em todos os níveis de complexidade, 

incluindo assistência terapêutica e recuperação de deficiências nutricionais;  

III - capacitação do pessoal de saúde do Sistema Único de Saúde (SUS);  

IV - desenvolvimento científico e tecnológico e controle de qualidade promovidos 

por instituições do SUS;  

V - produção, aquisição e distribuição de insumos específicos dos serviços de saúde 

do SUS, tais como: imunobiológicos, sangue e hemoderivados, medicamentos e equipamentos 

médicoodontológicos;  

VI - saneamento básico de domicílios ou de pequenas comunidades, desde que seja 
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aprovado pelo Conselho de Saúde do ente da Federação financiador da ação e esteja de acordo 

com as diretrizes das demais determinações previstas nesta Lei Complementar;  

VII - saneamento básico dos distritos sanitários especiais indígenas e de 

comunidades remanescentes de quilombos;  

VIII - manejo ambiental vinculado diretamente ao controle de vetores de doenças;  

IX - investimento na rede física do SUS, incluindo a execução de obras de 

recuperação, reforma, ampliação e construção de estabelecimentos públicos de saúde;  

X - remuneração do pessoal ativo da área de saúde em atividade nas ações de que 

trata este artigo, incluindo os encargos sociais;  

XI - ações de apoio administrativo realizadas pelas instituições públicas do SUS e 

imprescindíveis à execução das ações e serviços públicos de saúde; e  

XII - gestão do sistema público de saúde e operação de unidades prestadoras de 

serviços públicos de saúde.  

 

Art. 4º Não constituirão despesas com ações e serviços públicos de saúde, para fins 

de apuração dos percentuais mínimos de que trata esta Lei Complementar, aquelas decorrentes 

de:  

I - pagamento de aposentadorias e pensões, inclusive dos servidores da saúde;  

II - pessoal ativo da área de saúde quando em atividade alheia à referida área;  

III - assistência à saúde que não atenda ao princípio de acesso universal;  

IV - merenda escolar e outros programas de alimentação, ainda que executados em 

unidades do SUS, ressalvando-se o disposto no inciso II do art. 3º;  

V - saneamento básico, inclusive quanto às ações financiadas e mantidas com 

recursos provenientes de taxas, tarifas ou preços públicos instituídos para essa finalidade;  

VI - limpeza urbana e remoção de resíduos;  

VII - preservação e correção do meio ambiente, realizadas pelos órgãos de meio 

ambiente dos entes da Federação ou por entidades não governamentais;  

VIII - ações de assistência social;  

IX - obras de infraestrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou 

indiretamente a rede de saúde; e  

X - ações e serviços públicos de saúde custeados com recursos distintos dos 

especificados na base de cálculo definida nesta Lei Complementar ou vinculados a fundos 

específicos distintos daqueles da saúde. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.089, DE 12 DE JANEIRO DE 2015 
 

Institui o Estatuto da Metrópole, altera a Lei nº 

10.257, de 10 de julho de 2001, e dá outras 

providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

DA GOVERNANÇA INTERFEDERATIVA DE REGIÕES METROPOLITANAS E DE 

AGLOMERAÇÕES URBANAS 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 8º A governança interfederativa das regiões metropolitanas e das aglomerações 

urbanas compreenderá em sua estrutura básica:  

I - instância executiva composta pelos representantes do Poder Executivo dos entes 

federativos integrantes das unidades territoriais urbanas;  

II - instância colegiada deliberativa com representação da sociedade civil;  

III - organização pública com funções técnico-consultivas; e  

IV - sistema integrado de alocação de recursos e de prestação de contas.  

 

CAPÍTULO IV  

DOS INSTRUMENTOS DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

INTEGRADO 

 

Art. 9º Sem prejuízo da lista apresentada no art. 4º da Lei nº 10.257, de 10 de julho 

2001, no desenvolvimento urbano integrado de regiões metropolitanas e de aglomerações 

urbanas serão utilizados, entre outros, os seguintes instrumentos:  

I - plano de desenvolvimento urbano integrado;  

II - planos setoriais interfederativos;  

III - fundos públicos;  

IV - operações urbanas consorciadas interfederativas;  

V - zonas para aplicação compartilhada dos instrumentos urbanísticos previstos na 

Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001;  

VI - consórcios públicos, observada a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005;  

VII - convênios de cooperação;  

VIII - contratos de gestão;  

IX - compensação por serviços ambientais ou outros serviços prestados pelo 

Município à unidade territorial urbana, conforme o inciso VII do caput do art. 7º desta Lei;  

X - parcerias público-privadas interfederativas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.107, DE 6 DE ABRIL DE 2005 
 

Dispõe sobre normas gerais de contratação de 

consórcios públicos e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Deverão ser constituídas e reguladas por contrato de programa, como 

condição de sua validade, as obrigações que um ente da Federação constituir para com outro 

ente da Federação ou para com consórcio público no âmbito de gestão associada em que haja a 

prestação de serviços públicos ou a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal 

ou de bens necessários à continuidade dos serviços transferidos.  

§ 1º O contrato de programa deverá:  

I - atender à legislação de concessões e permissões de serviços públicos e, 

especialmente no que se refere ao cálculo de tarifas e de outros preços públicos, à de regulação 

dos serviços a serem prestados; e  

II - prever procedimentos que garantam a transparência da gestão econômica e 
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financeira de cada serviço em relação a cada um de seus titulares.  

§ 2º No caso de a gestão associada originar a transferência total ou parcial de 

encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos, o 

contrato de programa, sob pena de nulidade, deverá conter cláusulas que estabeleçam:  

I - os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade que os 

transferiu;  

II - as penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos transferidos;  

III - o momento de transferência dos serviços e os deveres relativos a sua 

continuidade;  

IV - a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferido;  

V - a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração 

transferidas e o preço dos que sejam efetivamente alienados ao contratado;  

VI - o procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos bens reversíveis 

que vierem a ser amortizados mediante receitas de tarifas ou outras emergentes da prestação 

dos serviços.  

§ 3º É nula a cláusula de contrato de programa que atribuir ao contratado o exercício 

dos poderes de planejamento, regulação e fiscalização dos serviços por ele próprio prestados.  

§ 4º O contrato de programa continuará vigente mesmo quando extinto o consórcio 

público ou o convênio de cooperação que autorizou a gestão associada de serviços públicos.  

§ 5º Mediante previsão do contrato de consórcio público, ou de convênio de 

cooperação, o contrato de programa poderá ser celebrado por entidades de direito público ou 

privado que integrem a administração indireta de qualquer dos entes da Federação consorciados 

ou conveniados.  

§ 6º O contrato celebrado na forma prevista no § 5º deste artigo será 

automaticamente extinto no caso de o contratado não mais integrar a administração indireta do 

ente da Federação que autorizou a gestão associada de serviços públicos por meio de consórcio 

público ou de convênio de cooperação.  

§ 7º Excluem-se do previsto no caput deste artigo as obrigações cujo 

descumprimento não acarrete qualquer ônus, inclusive financeiro, a ente da Federação ou a 

consórcio público.  

 

Art. 14. A União poderá celebrar convênios com os consórcios públicos, com o 

objetivo de viabilizar a descentralização e a prestação de políticas públicas em escalas 

adequadas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

Dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos 

previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO CONTRATO DE CONCESSÃO 
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Art. 23. São cláusulas essenciais do contrato de concessão as relativas: 

I - ao objeto, à área e ao prazo da concessão; 

II - ao modo, forma e condições de prestação do serviço;  

III - aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade do 

serviço;  

IV - ao preço do serviço e aos critérios e procedimentos para o reajuste e a revisão 

das tarifas;  

V - aos direitos, garantias e obrigações do poder concedente e da concessionária, 

inclusive os relacionados às previsíveis necessidades de futura alteração e expansão do serviço 

e conseqüente modernização, aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e das instalações;  

VI - aos direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização do serviço;  

VII - à forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos métodos e 

práticas de execução do serviço, bem como a indicação dos órgãos competentes para exercê-la;  

VIII - às penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita a concessionária 

e sua forma de aplicação;  

IX - aos casos de extinção da concessão;  

X - aos bens reversíveis;  

XI - aos critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações devidas 

à concessionária, quando for o caso;  

XII - às condições para prorrogação do contrato;  

XIII - à obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas da 

concessionária ao poder concedente;  

XIV - à exigência da publicação de demonstrações financeiras periódicas da 

concessionária; e  

XV - ao foro e ao modo amigável de solução das divergências contratuais.  

XVI - (VETADO na Lei nº 13.448, de 5/6/2017) 

Parágrafo único. Os contratos relativos à concessão de serviço público precedido 

da execução de obra pública deverão, adicionalmente:  

I - estipular os cronogramas físico-financeiros de execução das obras vinculadas à 

concessão; e  

II - exigir garantia do fiel cumprimento, pela concessionária, das obrigações 

relativas às obras vinculadas à concessão.  

 

Art. 23-A. O contrato de concessão poderá prever o emprego de mecanismos 

privados para resolução de disputas decorrentes ou relacionadas ao contrato, inclusive a 

arbitragem, a ser realizada no Brasil e em língua portuguesa, nos termos da Lei nº 9.307, de 23 

de setembro de 1996. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

 

Art. 24. (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.079, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Institui normas gerais para licitação e contratação 

de parceria público-privada no âmbito da 

administração pública. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13448-5-junho-2017-785012-veto-152955-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para licitação e contratação de parceria 

público-privada no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios.  

Parágrafo único. Esta Lei aplica-se aos órgãos da administração pública direta dos 

Poderes Executivo e Legislativo, aos fundos especiais, às autarquias, às fundações públicas, às 

empresas públicas, às sociedades de economia mista e às demais entidades controladas direta 

ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. (Parágrafo único com redação 

dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 
 

Art. 2º Parceria público-privada é o contrato administrativo de concessão, na 

modalidade patrocinada ou administrativa.  

§ 1º Concessão patrocinada é a concessão de serviços públicos ou de obras públicas 

de que trata a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, quando envolver, adicionalmente à tarifa 

cobrada dos usuários contraprestação pecuniária do parceiro público ao parceiro privado.  

§ 2º Concessão administrativa é o contrato de prestação de serviços de que a 

Administração Pública seja a usuária direta ou indireta, ainda que envolva execução de obra ou 

fornecimento e instalação de bens.  

§ 3º Não constitui parceria público-privada a concessão comum, assim entendida a 

concessão de serviços públicos ou de obras públicas de que trata a Lei nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, quando não envolver contraprestação pecuniária do parceiro público ao 

parceiro privado.  

§ 4º É vedada a celebração de contrato de parceria público-privada:  

I - cujo valor do contrato seja inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.529, de 4/12/2017)  

II - cujo período de prestação do serviço seja inferior a 5 (cinco) anos; ou  

III - que tenha como objeto único o fornecimento de mão-de-obra, o fornecimento 

e instalação de equipamentos ou a execução de obra pública.  

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 

 

Seção I 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13529-4-dezembro-2017-785850-publicacaooriginal-154382-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-veto-135866-pl.html
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Das Modalidades, Limites e Dispensa 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. É dispensável a licitação:  

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 

mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 

que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, 

de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 

Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 

vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança 

de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente 

para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as 

parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e 

oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, 

vedada a prorrogação dos respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 

não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 

condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 

ou normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 

superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 

órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 

persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 

superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 

produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 

que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 

o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, nos 

casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 

Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 

precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.  

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 

conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 

anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 

preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo 

necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas diretamente 

com base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 
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dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 

reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 

específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 

manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 

autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 

entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso da 

Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 

informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem 

a Administração Pública, criados para esse fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, 

necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao 

fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 

indispensável para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 

embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 

eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 

motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 

legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor 

não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 

materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a padronização 

requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante 

parecer de comissão instituída por decreto;  

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 

lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, para 

a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado seja 

compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição ou contratação de produto para pesquisa e desenvolvimento, 

limitada, no caso de obras e serviços de engenharia, a 20% (vinte por cento) do valor de que 

trata a alínea "b" do inciso I do caput do art. 23; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998,  e 

com redação dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 
XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 

natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 

específica; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela Lei nº 10.438, de 

26/4/2002) 
XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 

mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 

obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 

mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações 

sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades 

contempladas no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) (Vide ADIN nº 

1.923/1998) 
XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 

por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de 

uso ou de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 

entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 
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associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 

cooperação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 

sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 

efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 

baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o 

uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.445, de 5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, 

que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante 

parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 

contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no 

exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou executante 

e ratificadas pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 17/9/2008)  

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou 

sem fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no 

âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura Familiar 

e na Reforma Agrária, instituído por lei federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.188, de 

11/1/2010, publicada no DOU de 12/1/2010, em vigor  30 ( trinta) dias após a  publicação )  

 XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º e 

20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de contratação 

dela constantes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, 

de 15/12/2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 

estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de setembro 

de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por ocasião da 

aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012) 
XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a 

implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água para consumo 

humano e produção de alimentos, para beneficiar as famílias rurais de baixa renda atingidas 

pela seca ou falta regular de água. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida 

na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
XXXIV - para a aquisição por pessoa jurídica de direito público interno de insumos 

estratégicos para a saúde produzidos ou distribuídos por fundação que, regimental ou 

estatutariamente, tenha por finalidade apoiar órgão da administração pública direta, sua 

autarquia ou fundação em projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento 

institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive na gestão administrativa 

e financeira necessária à execução desses projetos, ou em parcerias que envolvam transferência 

de tecnologia de produtos estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, nos termos do 

inciso XXXII deste artigo, e que tenha sido criada para esse fim específico em data anterior à 

vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

XXXV - para a construção, a ampliação, a reforma e o aprimoramento de 

estabelecimentos penais, desde que configurada situação de grave e iminente risco à segurança 

pública. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% 

(vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, sociedade 

de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na forma da lei, 
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como Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, transformado em 

§1º e com nova redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  
§ 2º O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a administração 

pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos órgãos ou entidades 

que produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de setembro 

de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012) 
§ 3º A hipótese de dispensa prevista no inciso XXI do caput, quando aplicada a 

obras e serviços de engenharia, seguirá procedimentos especiais instituídos em regulamentação 

específica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 4º Não se aplica a vedação prevista no inciso I do caput do art. 9º à hipótese 

prevista no inciso XXI do caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial:  

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência 

de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo 

órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, 

pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes.  

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 

natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 

através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública.  

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa, cujo conceito 

no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados 

com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 

adequado à plena satisfação do objeto do contrato.  

§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 

superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 

fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras 

sanções legais cabíveis.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 844, DE 6 DE JULHO DE 2018 
 

Atualiza o marco legal do saneamento básico e 

altera a Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, 

para atribuir à Agência Nacional de Águas 

competência para editar normas de referência 

nacionais sobre o serviço de saneamento, a Lei 

nº 10.768, de 19 de novembro de 2003, para 

alterar as atribuições do cargo de Especialista 

em Recursos Hídricos, e a Lei nº 11.445, de 5 

de janeiro de 2007, para aprimorar as condições 

estruturais do saneamento básico no País. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html


56 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10996/2018 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A ementa da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Dispõe sobre a criação da Agência Nacional de Águas - ANA, entidade 

federal de implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos, de 

coordenação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e 

responsável pela instituição de normas de referência nacionais para a 

regulação da prestação dos serviços públicos de saneamento básico." (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 9.984, de 2000, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 1º Esta Lei cria a Agência Nacional de Águas - ANA, entidade federal 

de implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos, integrante do 

Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e responsável pela 

instituição de normas de referência nacionais para a regulação da prestação 

dos serviços públicos de saneamento básico, e estabelece regras para a sua 

atuação, a sua estrutura administrativa e as suas fontes de recursos." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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